
 

1 
 

 

PROCESSO N.º 163/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 

 

Torna-se público que a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, realizará 

licitação visando o Registro de Preços para aquisição de materiais médico- hospitalares para 

atender o serviço de Assistência Farmacêutica do Departamento de Saúde, conforme 

modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, por 

intermédio de seu Pregoeiro Sr. Daniel Xavier dos Santos e a equipe de apoio a Sra. Angélica 

Aparecida Jacinto e a Sra. Ana Lúcia Silva, designados pela Portaria nº 774/2024, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 10.235/2024, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Recebimento/Cadastro das 

Propostas 
Até 19/12/2024 às 08h45 (horário de Brasília) 

Abertura/Divulgação e Avaliação 

das propostas 
19/12/2024 às 09h00 (horário de Brasília) 

Início da Disputa de Preços, após 

a avaliação das propostas   
19/12/2024 às 09h15 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 
 Menor Preço           Maior Desconto 

 Por item                  Por lote                 Global 

Modo de Disputa  Aberto           Aberto/Fechado       Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os 

lances 

R$ 1% (um por cento) 

 

Benefícios ME/EPP 

 Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

Bens de Natureza Divisível - 25% - ME/EPP. 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021) 

Permitida a participação de 

consórcio 

 Sim      Não   

 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Sim      Não 

Valor Total Estimado da 

Contratação 

R$ 1.959.730,24 (um milhão e novecentos e cinquenta e 
nove mil e setecentos e trinta reais e vinte e quatro 
centavos). 
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Sistema Eletrônico 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) Portal de Compras 

Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 

O Edital encontra-se disponível por meio eletrônico, no sítio, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e ainda, poderá ser 
obtido no pelo site: www.saoroque.sp.gov.br. 
Local para retirada do edital e para a disputa: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Local de divulgação do Decreto 

Municipal nº 10.235/2024 

O Decreto Municipal poderá ser consultado por meio 
eletrônico, no sítio 
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-
SP/DecretosMunicipais/10235-2024.  
 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 

As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos 
pelo Pregoeiro e disponibilizados aos interessados nos sites 
www.saoroque.sp.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
Também será admitida a impugnação através de protocolo físico, 

junto à Divisão de Materiais, situada a Rua São Paulo, 966, Bairro 

Taboão - São Roque/SP e através do e-mail: 

licitacoes@saoroque.sp.gov.br 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de materiais 
médico-hospitalares para atender o serviço de Assistência Farmacêutica do 
Departamento de Saúde, conforme especificações condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência que integra o Anexo I deste edital. 
 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em 
lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇO 
 
2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras 
adesões, se for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo II deste 
edital. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

23
3-

F
9E

A
-A

4A
F

-9
45

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
23

3-
F

9E
A

-A
4A

F
-9

45
7

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saoroque.sp.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/10235-2024
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/10235-2024
http://www.saoroque.sp.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

3 
 

credenciados perante o provedor do sistema eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico (licitações) Portal de Compras Públicas, acessando o endereço 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, através de manifestação de operador formalmente 
designado. 
 
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.  
 
3.5. O licitante se compromete a: 
 
3.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
 
3.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 
 
3.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
 
3.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta, utilizar o suporte técnico através do 
telefone 3003-5455 (Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp) e o número 0800 730 5455 
(Outras Regiões) ou através do e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
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3.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante: 
 
3.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
 
3.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
 
3.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 
atuando nessa condição; 
 
3.10.4. Reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. A 
presente vedação encontra-se na discricionariedade da Administração Pública Municipal, sendo que 
devido à baixa complexidade do objeto, o mesmo não demanda o consórcio de licitantes para 
execução dos serviços a serem licitados, haja vista dispor no mercado diversas empresas que 
possuam capacidade de executar o objeto, restando, portanto, o consórcio das licitantes inviabilizado 
sob pena de se realizar uma contratação antieconômica para o Município. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso a 
funcionalidade esteja disponível), que: 
 
4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal; 
 
4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 
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Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
4.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 
preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, 
nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens   4.2.1. a 4.2.4.sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
 
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a (s) proposta (s) inserida (s) no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
 
4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 
já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e 
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso: 
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5.1.1. Valor unitário para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional, com no máximo 
04 (quatro) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência e 
seus anexos. 
 
5.1.2. Especificações e quantidades; 
 
5.1.3. Marca, fabricante. 
 

5.1.4. Sendo vedado a apresentação de documentos que identifique o licitante, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente 
(art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 
apresentação. 
 

                                                
1
 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo 
deste edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 
conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital. 
 
6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
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6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
6.11. SERÁ ADOTADO para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 
 
6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
 
6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  
 
6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o 
caso.  
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão 
promotor da licitação e do sistema do pregão. 
 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  
 
6.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração 
quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno 
porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 
 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 
6.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, 
os preços unitários máximos serão observados como critério de aceitabilidade. 
 
6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional 
a ser indicada no Termo de Referência.  
 
6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para apresentação dos documentos de 
habilitação conforme disposto no item 8.5.  
 
6.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.22. Após o envio da proposta readequada, amostras (quando for o caso) e dos documentos 
de habilitação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 
 
7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o disposto neste edital. 
 
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos. 
 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.5.2.1. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste 
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caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 
ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 
 
7.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 
pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 
 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, catálogos, prospectos, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-los conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.11.2. No caso de não haver entrega da amostra ou catálogo ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra e catálogos fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.11.3. Se a(s) amostra(s) ou catálogo (s) apresentado (s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceito(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra(s) e do (s) catalogo (s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
7.11.4. Caso o Termo de Referência não estabeleça as apresentações, o Pregoeiro poderá solicitar 
a apresentação das amostras ou dos catálogos. 
  
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 
documentos previstos no Anexo V deste edital.  
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8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
 
8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
 
8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 
os estabelecimentos. 
 
8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a 
proposta readequada conforme disposto no item 6.21. 
 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 
14.133/2021 para: 
 
8.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
8.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 
licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, 
fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 
diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 
considerada inclusão posterior de documentos.   
 
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.5. 
 
8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a 
fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação.  
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8.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativas. 
 
8.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
 
8.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 
superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da 
Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 
 
8.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por 
meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da 
infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com 
os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo 
ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
 
8.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 
 
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
8.13. Encerrada a sessão pública, a empresa melhor classificada no certame será convocada 
para apresentar, em até 05 (cinco) dias úteis:  
 

8.13.1.  Apresentar Amostras dos produtos ofertados, conforme solicitado no Termo de 
Referência, que contenham com detalhes seus dados técnicos, conforme as especificações 
que constam no Anexo I .  

 
8.13.2. A análise das Amostras dos produtos ofertados, será realizada pelo Departamento 
requisitantes. 
 

8.13.3. Em caso da falta de apresentação do item 8.13.1, dentro do prazo estipulado, ou em caso 
de sua não aprovação, haverá a desclassificação para o item e o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, com o fim de 
apresentar seus prospectos ou manuais. 

 

8.13.3.1. O recurso em face da decisão pela desclassificação ou classificação durante a fase de 
amostra, se dará nos termos do item 11 do edital. 
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8.13.4. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, e decorrida a fase recursal 
prevista no item 11, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, desde 
que as amostras estejam aprovadas e os documentos de habilitação estejam em conformidade 
com as exigências do presente edital. 

 

8.13.5. Constatado o atendimento às exigências do item 8.13.1 e habilitação fixadas no Edital, 
o licitante será declarado vencedor. 

 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VIGÊNCIA 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133/2021.  
 
9.1.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de 
Ciência e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela 
Resolução nº 11/2021 e o comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 
21/2022 do TCE-SP. 
 
9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão 
promotor da licitante. 
 
9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 
sítio eletrônico do órgão promotor da licitação. 
 
9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
9.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da última 

data da assinatura digital dos responsáveis na Ata de Registro ou no Termo de Ciência e de 

Notificação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

9.7. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

9.7.1. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar a Certidão de 
Autorização de Funcionamento (AFE ou AE) da ANVISA. 
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9.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
9.9. Manter, no ato da assinatura e durante a execução do Contrato, as mesmas condições de 
habilitação.  
 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a 
ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o 
cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente 
admitidas. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
 
11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão; 
 
11.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 
sistema; 
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11.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 
sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS, DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DAS 
OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega, 
recebimentos, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e, demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência constante no Anexo I do edital. 
 
12.1.2. Os recebimentos provisório e definitivo dos produtos serão conforme dispostos no art.140 da 
Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal n.º 10.235/2024, e em consonância com as regras 
definidas no edital ou no Termo de Referência constante no Anexo I do edital. 
 
13. DOS PAGAMENTOS 
 
13.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após cada entrega do produto, 
apresentará à Prefeitura da Estância Turística de São Roque a Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica 
(Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, sempre acompanhada com o recibo de 
recebimento referente a cada item entregue. 
 
13.2. A obrigações da administração e do fornecedor registrado referente as condições de 
pagamentos e demais ajustes, encontram-se definidos no Termo de Referência constante no Anexo 
I do edital. 
  
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 
 
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
 
14.1.5. Fraudar a licitação; 
 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
 
14.2.1. Advertência;  
 
14.2.2. Multa; 
 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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14.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 
licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
 
14.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
14.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 14.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se 
for o caso.  
 
14.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao município. 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

15.1. As despesas estimadas em: R$ R$ 1.959.730,24 (um milhão e novecentos e cinquenta e 
nove mil e setecentos e trinta reais e vinte e quatro centavos), decorrentes desta licitação onerarão 
as seguintes dotações orçamentárias do exercício 2024/2025. 

- Despesa 4345-50.010908.43.75.10.301.2.1.3.3.90.30.36 - Material Hospitalar - Departamento de 
Saúde  

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
16.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 
 
16.2.1. Também será admitida a impugnação através de protocolo físico, junto à Divisão de 
Materiais, situada a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão - São Roque/SP. 
 
16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 
oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitam 
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3ento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na plataforma eletrônico do pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e, ainda, no sítio eletrônico do município: www.saoroque.sp.gov.br. 
 
18. DOS ANEXOS 
 
18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III - Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

ANEXO V – Documentos de Habilitação;  

ANEXO V-A – Modelo de Declaração; 

 
--------------------------------------- 

PREFEITO 
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ANEXO I 
Pregão Eletrônico nº 097/2024 

Termo de Referência: Especificação e quantidades do Objeto 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MPE – MICRO EMPREENDEDOR                            
INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Item Qtde UN Descrição 
Valor 
Médio 

Unitário 

Valor 
Médio 
Total 

 
1 

 
112.500 

 
UND 

 
AGULHA 0,23 x 4 MM CANETA INSULINA 0,3600 40.500,0000 

 
 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 
13X4,5 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 - 
AGULHA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
CALIBRE 13X4,5MM. CORPO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
BISELADO DE PAREDES FINAS, BISEL BEM 
ACABADO, FACETADO E AFIADO, 
EVITANDO TRAUMA À PENETRAÇÃO. 
CANHÃO UNIVERSAL EM PLÁSTICO 
ATÓXICO E ATEROGÊNICO, ENCAIXE 
HERMÉTICO EM SERINGA. CORPO 
PERFEITAMENTE FIXADO AO CANHÃO. 
PROVIDA DE PROTETOR PLÁSTICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ÍNTEGRA, 
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, A SELAGEM DEVE SER 
EFICIENTE COM 7 MM (MÍNIMO), 
RESISTENTE QUE GARANTA A 
ESTERILIDADE DO PRODUTO E PERMITA 
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, 
MARCA, FABRICANTE, LOTE, MÉTODO E 
DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. QUANDO HOUVER CARIMBO OU 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, ESTES 
DEVERÃO ESTAR NA BORDA DA 
EMBALAGEM. 
 

 
 

0,5700 

 
 

8.550,0000 

 
3 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
45.000 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
UND 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 
25X7 AGULHA DESCARTAVEL 25X7 
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CALIBRE 
25X7MM. CORPO CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL BISELADO DE PAREDES 
FINAS, BISEL BEM ACABADO, FACETADO E 
AFIADO, EVITANDO TRAUMA À 
PENETRAÇÃO. CANHÃO UNIVERSAL EM 
PLÁSTICO ATÓXICO E ATEROGÊNICO, 
ENCAIXE HERMÉTICO EM SERINGA. 
CORPO PERFEITAMENTE FIXADO AO 
CANHÃO. PROVIDA DE PROTETOR 
PLÁSTICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL, MARCA, FABRICANTE, LOTE, 
MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. QUANDO HOUVER 
CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO, DEVERÁ 

0,5500 24.750,0000 
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ESTAR NA BORDA DA EMBALAGEM. 
SELAGEM EFICIENTE COM 7MM (MÍNIMO), 
COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE 
GARANTA A ESTERILIDADE DO PRODUTO 
E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
4 

 
 

7.500 

 
 

UND 

 
AGULHA 30 X 10 (19G CREME) 
DESCARTÁVEL 

 
 

0,2300 

 
 

1.725,0000 

 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

UND 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 
30X7 AGULHA DESCARTAVEL 30X7 - 
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CALIBRE 
30X7MM. CORPO CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL BISELADO DE PAREDES 
FINAS, BISEL BEM ACABADO, FACETADO E 
AFIADO, EVITANDO TRAUMA À 
PENETRAÇÃO. CANHÃO UNIVERSAL EM 
PLÁSTICO ATÓXICO E ATEROGÊNICO, 
ENCAIXE HERMÉTICO EM SERINGA. 
CORPO PERFEITAMENTE FIXADO AO 
CANHÃO. PROVIDA DE PROTETOR 
PLÁSTICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL, MARCA, FABRICANTE, LOTE, 
MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. QUANDO HOUVER 
CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO, DEVERÁ 
ESTAR NA BORDA DA EMBALAGEM. 
SELAGEM EFICIENTE COM 7MM (MÍNIMO), 
COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE 
GARANTA A ESTERILIDADE DO PRODUTO 
E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
0,8600 

 
25.800,0000 

 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22.500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 
30X8 AGULHA DESCARTAVEL 30X8 - 
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CALIBRE 
30X8MM. CORPO CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL BISELADO DE PAREDES 
FINAS, BISEL BEM ACABADO, FACETADO E 
AFIADO, EVITANDO TRAUMA À 
PENETRAÇÃO. CANHÃO UNIVERSAL EM 
PLÁSTICO ATÓXICO E ATEROGÊNICO, 
ENCAIXE HERMÉTICO EM SERINGA. 
CORPO PERFEITAMENTE FIXADO AO 
CANHÃO. PROVIDA DE PROTETOR 
PLÁSTICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ÍNTEGRA, APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DE 
MATERIAL, MARCA, FABRICANTE, LOTE, 
MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. QUANDO HOUVER 
CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO, DEVERÁ 
ESTAR NA BORDA DA EMBALAGEM. 
SELAGEM EFICIENTE COM 7MM (MÍNIMO), 
COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE 
GARANTA A ESTERILIDADE DO PRODUTO 
E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 

0,9000 

 
 

20.250,0000 

 
7 

 
22.500 

 
UND 

 
AGULHA 40 X 12 (18G ROSA) 
DESCARTÁVEL 

 
0,8400 

 
18.900,0000 
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8 

 
3.000 

 
UND 

AGULHA COLETA DE SANGUE A VACUO 25 
X 7 DESCARTÁVEL 

 
0,5300 

 
1.590,0000 

9 
 

2.300 
 

PCT 
ATADURA CREPE 06CM 13 FIOS (PACOTE 
C/ 12 UNIDADES) COMPRIMENTO EM 
REPOUSO=1,80M 

5,0800 11.684,0000 

 
10 

 
3.000 

 
PCT 

ATADURA CREPE 10CM 13 FIOS (PACOTE 
C/ 12 UNIDADES) COMPRIMENTO EM 
REPOUSO=1,80M 

6,7900 20.370,0000 

 
11 

 
2.000 

 
PCT 

ATADURA CREPE 15CM 13 FIOS (PACOTE 
C/ 12 UNIDADES) COMPRIMENTO EM 
REPOUSO=1,80M 

7,8500 15.700,0000 

 
12 

 
1.800 

 
PCT 

ATADURA CREPE 20CM 13 FIOS (PACOTE 
C/ 12 UNIDADES) COMPRIMENTO EM 
REPOUSO=1,80M 

9,9500 17.910,0000 

 
13 

 
200 

 
UND 

CATETER NASAL P/OXIGÊNIO ADULTO 
TIPO ÓCULOS 1,5400 308,0000 

14 

 
 

 
 

 
 
 
 

800 

 
 
 
 

 
 
 
 

UND 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 14G 
CATETER INTRAVENOSO INTRAVENOSO, 
DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM 
POLIURETANO, FLEXÍVEL; SILICONADO, 
CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; 
AGULHA SILICONIZADA; TRIFACETADA; 
COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE 
SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; 
TAMANHO 14G, COMPRIMENTO 45MM, 
FLUXO DE 305ML/MIN. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 10.555-5. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 
1,2800 

 
1.024,0000 

15 

 
 
 
 
 
 
 
 

800 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 16G 
CATETER INTRAVENOSO INTRAVENOSO, 
DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM 
POLIURETANO, FLEXÍVEL; SILICONADO, 
CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; 
AGULHA SILICONIZADA; TRIFACETADA; 
COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE 
SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; 
TAMANHO 16G, COMPRIMENTO 45MM, 
FLUXO DE 95 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A NBR ISO 10.555-5. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

1,3600 1.088,0000 

 
 

16 

 
 
 
 
 
 

1.500 

 
 
 
 
 
 

UND 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 18G 
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM 
POLIURETANO, FLEXÍVEL; SILICONADO, 
CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; 
AGULHA SILICONIZADA; TRIFACETADA; 
COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE 
SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; 
TAMANHO 18G, COMPRIMENTO 32MM, 

 
1,3100 

 
1.965,0000 
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FLUXO DE 95 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A NBR ISO 10.555-5. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
800 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
UND 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 20G 
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM 
POLIURETANO, FLEXÍVEL; SILICONADO, 
CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; 
AGULHA SILICONIZADA; TRIFACETADA; 
COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE 
SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; 
TAMANHO 20G, COMPRIMENTO 32MM, 
FLUXO DE 65 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A NBR ISO 10.555-5. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

1,3800 1.104,0000 

18 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 22G 
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM 
POLIURETANO, FLEXÍVEL; SILICONADO, 
CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; 
AGULHA SILICONIZADA; TRIFACETADA; 
COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE 
SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; 
TAMANHO 22G, COMPRIMENTO 25MM, 
FLUXO DE 36 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER A NBR ISO 10.555-5. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. APRESENTAÇÃO 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

0,9600 1.440,0000 

 
 

19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

JELCO 24G CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO, DESCARTÁVEL, RADIOPACO; 
ESTÉRIL; EM POLIURETANO, FLEXÍVEL; 
SILICONADO, CONECTOR RÍGIDO COM 
LUER LOCK; AGULHA SILICONIZADA; 
TRIFACETADA; COM ORIFÍCIO ACIMA DO 
BISEL PARA VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO 
REFLUXO DE SANGUE, COM DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA DE ACIONAMENTO 
PASSIVO ; TAMANHO 22G, COMPRIMENTO 
25MM, FLUXO DE 36 ML/MIN. O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 10.555-5. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 
MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

1,2000 1.800,0000 

 
20 

 
500 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº 11 0,3470 173,500 

 
21 

 
500 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº 12 0,3230 161,5000 
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22 

 
500 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº 15 0,3450 172,5000 

 
23 

 
1.100 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº 20 0,3640 400,4000 

 
24 

 
1.200 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº 21 0,3670 440,4000 

 
25 

 
1.200 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº 23 0,3110 373,2000 

 
26 

 
1.000 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº22 0,4650 465,0000 

27  
1.000 

 
UND 

 
LAMINA BISTURI Nº24 0,4190 419,0000 

 
28 

 
500 

 
PAR 

 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 6-5 1,9100 955,0000 

 
29 

 
2.300 

 
PAR 

 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7-0 

  
1,9500 

 
4.485,0000 

 
30 

 
9.000 

 
PAR 

 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7-5 1,4600 13.140,0000 

 
31 

 
1.800 

 
PAR 

 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8-0 1,7500 3.150,0000 

 
32 

 
500 

 
PAR 

 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8-5 
 

1,7700 885,0000 

33 
 

1.000 
 

CX 
 
LUVA PROCEDIMENTO G LATEX C/100 
UNID 

22,8200 22.820,0000 

34 
 

1.800 
 

CX 
 
LUVA PROCEDIMENTO M LATEX C/100 
UNID 

23,3100 41.958,0000 

35 
 

1.100 
 

CX 
 
LUVA PROCEDIMENTO P LATEX C/100 
UNID 

25,8600 28.446,0000 

36 
 

400 
 

CX 
 
LUVA PROCEDIMENTO PP LATEX C/100 
UNID 

26,6200 10.648,0000 

 
37 

 
22.500 

 
UND 

 
SERINGA 10 ML S/ AGULHA DESCARTÁVEL 0,4300 9.675,0000 

38 
 

15.000 
 

UND 
 
SERINGA 1 ML S/AGULHA DESCARTÁVEL 
BICO LUER SLIP 

0,2400 3.600,0000 

 
39 

 
 
 

15.000 

 
 
 

UND 

SERINGA DESCARTAVEL 20ML S/ AGULHA, 
CILINDRO TRANSPARENTE, ESCALA NITIDA 
SILICONADA E ESTERIL, ATOXICA E 
APIROGENICA, BASE DA HASTE COM 
RANHURAS ANTIDERRAPANTES E PISTAO 
ISENTO DE LATEX (LATEX FREE) 

0,7300 10.950,0000 

 
40 

 
75.000 

 
UND 

 
SERINGA 3 ML S/AGULHA DESCARTÁVEL 0,4000 30.000,0000 

 
41 

 
 
 
 
 
 

45.000 

 
 
 
 
 
 

UND 

SERINGA DESCARTAVEL 5ML S/ AGULHA, 
CILINDRO TRANSPARENTE, ESCALA NITIDA 
SILICONADA E ESTERIL, ATOXICA E 
APIROGENICA, BASE DA HASTE COM 
RANHURAS ANTIDERRAPANTES E PISTAO 
ISENTO DE LATEX (LATEX FREE) SERINGA 
DESCARTAVEL 5ML S/ AGULHA, CILINDRO 
TRANSPARENTE, ESCALA NITIDA 
SILICONADA E ESTERIL, ATOXICA E 
APIROGENICA, BASE DA HASTE COM 
RANHURAS ANTIDERRAPANTES E PISTAO 
ISENTO DE LATEX (LATEX FREE) 

0,2900 13.050,0000 
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42 

 
 

60.000 

 
 

UND 

SERINGA INSULINA C/ AGULHA 
0,8X0,30MM A 9,5X0,30MM, 100UI DE 
CAPACIDADE (SERINGAS COM GRADUACAO DE 
2 EM 2 UNIDADES, OU SEJA, CADA TRAÇO 
LINHA CORRESPONDE A 2 UNIDADES). 

0,2100 12.600,0000 

 
43 

 
 
 

75.000 

 
 
 

UND 

SERINGA INSULINA C/ AGULHA 
0,8X0,30MM A 9,5X0,30MM, 50UI DE 
CAPACIDADE (SERINGAS COM 
GRADUACAO DE 1 EM 1 UNIDADE, OU 
SEJA, CADA TRAÇO CORRESPONDE A 1 
UNIDADE). 

0,2200 16.500,0000 

 
44 

 
10.000 

 
UND 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 C/ 
VALVULA 0,9000 9.000,0000 

 
45 

 
3.000 

 
UND 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 
S/VALVULA 0,6600 1.980,0000 

 
46 

 
3.000 

 
UND 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 
C/VALVULA 0,8000 2.400,0000 

 
47 

 
1.500 

 
UND 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 
S/VALVULA 0,7100 1.065,0000 

48  
1.500 

 
UND 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 C/ 
VALVULA 1,00 1.500,0000 

 
49 

 
3.000 

 
UND 

SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 12 S/ 
VALVULA 0,8500 2.550,0000 

 
50 

 
700 

 
UND 

 
SONDA FOLEY Nº 14 2 VIAS 3,0300 2.121,0000 

 
51 

 
1.000 

 
UND 

 
SONDA FOLEY Nº 16 2 VIAS 3,4000 3.400,0000 

 
52 

 
700 

 
UND 

 
SONDA FOLEY Nº 18 2 VIAS 3,6300 2.541,0000 

 
53 

 
700 

 
UND 

 
SONDA FOLEY Nº 20 2 VIAS 3,6900 2.583,0000 

 
54 

 
300 

 
UND 

 
SONDA FOLEY Nº 22 2 VIAS 3,9400 1.182,0000 

 
55 

 
300 

 
UND 

 
SONDA FOLEY Nº 24 2 VIAS 4,2600 1.278,0000 

 
56 

 
6.000 

 
UND 

 
SONDA URETRAL Nº 06 0,7500 4.500,0000 

 
57 

 
10.500 

 
UND 

 
SONDA URETRAL Nº 08 1,0100 10.605,0000 

 
58 

 
30.000 

 
UND 

 
SONDA URETRAL Nº 10 0,6700 20.100,0000 

 
59 

 
12.000 

 
UND 

 
SONDA URETRAL Nº 12 0,8600 10.320,0000 

 
60 

 
3.000 

 
UND 

 
SONDA URETRAL Nº 14 1,0300 3.090,0000 

 
61 

 
 

8.000 

 
 

UND 

SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% SISTEMA 
ABERTO FRASCO C/ 100ML PARA 
FERIMENTOS, HIDRATACAO DA PELE, 
NEBULIZACAO, ETC. 

2,7600 22.080,0000 

 
62 

 
 

5.700 

 
 

FRASCO 

SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% SISTEMA 
ABERTO FRASCO C/ 500ML PARA 
FERIMENTOS, HIDRATACAO DA PELE, 
NEBULIZACAO, ETC. 

3,6900 21.033,0000 

 
63 

 
7.500 

 
BLS 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% - SISTEMA 
FECHADO 100 ML 4,4900 33.675,0000 

 
64 

 
3.800 

 
BLS 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% - SISTEMA 
FECHADO 250 ML 4,7700 18.126,0000 

 
65 

 
6.000 

 
BLS 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% - SISTEMA 
FECHADO 500 ML 5,1800 31.080,0000 

 
66 

 
500 

 
UND 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 2-0 
COM 45 CM COM AGULHA 3/8 CIRCULO 1,8900 945,0000 
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TRIANGULAR DE 1,9 A 2,0 CM EMBALAGEM PGC 
E/OU ALUMINIZADA E REG. MS (CUTICULAR). 
(UNIDADE) 

67 

 
 

500 

 
 

UND 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 3-0 
COM 45CM COM AGULHA 3/8 CIRCULO 
TRIANGULAR DE 2,4 A 2,5 CM EMBALAGEM 
PGC E/OU ALUMINIZADA E REG. MS 
(CUTICULAR). (UNIDADE) 

2,1700 1.085,0000 

 
68 

 
 

500 

 
 

UND 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 4-0 
COM 45 CM AGULHA 3/8 CIRCULO 
TRIANGULAR DE 1,9 A 2,0 CM EMBALAGEM 
PGC E/OU ALUMINIZADA E REG. MS 
(CUTICULAR). (UNIDADE) 

2,9200 1.460,0000 

 
69 

 
 

500 

 
 

UND 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 5-0 
COM 45 CM AGULHA 3/8 CIRCULO 
TRIANGULAR DE 1,9 A 2,0 CM EMBALAGEM 
PGC E/OU ALUMINIZADA E REG. MS 
(CUTICULAR). (UNIDADE) 

3,2300 1.615,0000 

 
70 

 
100 

 
PCT 

 
ABAIXADOR DE LÍNGUA (MADEIRA) C/ 100 6,5200 652,0000 

 
71 

 
700 

 
FRASCO 

 
AGUA OXIGENADA 100 ML VOLUME 10 2,1100 1.477,0000 

 
72 

 
200 

 
LITRO 

 
AGUA OXIGENADA 1L VOLUME 10 5,4600 1.092,0000 

73  
150 

 
GALÃO 

 
ÁLCOOL ETÍLICO 70% GEL 5000 ML 39,9800 5.997,0000 

 
74 

 
1.800 

 
LITRO 

 
ÁLCOOL HOSPITALAR 70 % - 1LT 6,6200 11.916,0000 

 
 

75 

 
 
 
 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 
 
 
 

RL 

ALGODÃO HIDRÓFILO PACOTE 500 GRS. 
EM MANTA FINA COM CAMADAS S OBRE 
POSTAS FORMANDO UMA MANTA COM 
ESPESSURA UNIFORME ENTRE 1 E 1,5 CM 
E REGULARMENTE COMPACTO DE 
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR 
BRANCA, BOA ABSORVÊNCIA, INODORO, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM 
TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 22 CM DE LARGURA. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 
NO MS. 

17,0100 6.804,0000 

 
76 

 
200 

 
UND 

 
ALMOTOLIA ESCURA - 250ML 3,3000 660,0000 

 
77 

 
400 

 
UND 

 
ALMOTOLIA TRANSPARENTE - 250ML 4,3800 1.752,0000 

 
78 

 
800 

 
RL 

 
ATADURA DE RAYON ESTERIL 7,5 CM X 5M 2,0600 1.648,0000 

79 

 
 
 
 
 
 
 

3.000 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA 
E PUNHO COM ELASTICO, 
CONFECCIONADO EM TNT, PARTE 
TRASEIRA ABERTA COM FECHAMENTO 
SUPERIOR, GRAMATURA MINIMA 30G/M2, 
COR BRANCO, TAMANHO UNICO AVENTAL 
DESCARTAVEL, MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELASTICO, CONFECCIONADO EM NAO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, ABERTURA 
TRASEIRA, COM ELASTICO NO PUNHO E 
TIRAS PARA AMARRACAO NA CINTURA E 
PESCOCO, GRAMATURA MINIMA 30G/M2, 
COR BRANCO, TAMANHO UNICO, COM 

14,9500 44.850,0000 
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REGISTRO NA ANVISA - PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

 
80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 
(ADULTO)- CAPACIDADE 2 LITROS - 
DESCARTÁVEL, CAPACIDADE PARA 
2000ML COM ESCALA PARA GRADUAÇÃO A 
PARTIR DE 25ML, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL RESISTENTE, BRANCO NA FACE 
POSTERIOR E TRANSPARENTE NA FACE 
ANTERIOR SELAMENTO CONTINUO E 
RESISTENTE, SISTEMA DE FLUXO DE 
DRENAGEM E COMPLETO ESVAZIAMENTO, 
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, TUBO EXTERNO 
DE DRENAGEM COM SISTEMA PRÁTICO DE 
FIXAÇÃO A BOLSA, CLAMP DE 
FECHAMENTO DE MATERIAL RESISTENTE 
AO MANUSEIO SUFICIENTEMENTE 
PROFUNDO PARA GARANTIR VEDAÇÃO 
COMPLETO DA DRENAGEM, LOCAL 
APROPRIADO PARA PUNÇÃO COM PINÇA 
CORTA FLUXO NO TUBO DE DRENAGEM, 
ALÇA PARA SISTEMA DE TRANSPORTE E 
SISTEMA DE FIXAÇÃO A CAMA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NO MS.  

3,2200 4.830,0000 

 
81 

 
1.500 

 
FRASCO 

 
CLOREXIDINA 0,5% - 100 ML 2,9000 4.350,0000 

82 
 

600 
 

FRASCO 
 
CLOREXIDINA 0,5% - FRASCO COM 1 
LITRO 

14,8100 8.886,0000 

 
83 

 
1500 

 
FRASCO 

 
CLOREXIDINA 2% - 100 ML 3,9300 5.895,0000 

84 

 
 
 
 

3.000 

 
 
 
 

UND 

COLETOR PERFURO-CORTANTE, COM 
CAPACIDADE 13 LITROS - 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA E 
VAZAMENTO COM ALÇAS QUE 
POSSIBILITEM O MANUSEIO COM APENAS 
UMA DAS MÃOS. - BOCAL COM DIÂMETRO 
MÁXIMO DE 7 CM QUE PERMITA O 
DESCARTE 

5,9100 17.730,0000 

 
85 

 
1.500 

 
UND 

COLETOR 7 LITROS DE MATERIAL 
PERFURO CORTANTE 6,3700 9.555,0000 

86  
57.500 

 
PCT 

COMPRESSA DE GAZES 7,5 X 7,5 13 FIOS 5 
DOBRAS E 8 CAMADAS C/10 UNIDADES 0,8100 46.575,0000 

 
87 

 
 

30.000 

 
 

UND 

GAZE COMPRESSA EM ALGODÃO 
HIDRÓFILO, MANTA COM MEDIDAS DE 15 X 
300 CM, EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

1,0100 30.300,0000 

 
 

88 

 
 
 

450 

 
 
 

CX 

CURATIVO ESTERIL POS PUNCAO E/OU 
COLETA. ADESIVO SUAVE COM 
COMPRESSA ABSORVENTE 
CENTRALIZADA. CAIXA COM 500 
UNIDADES. 

 
15,6500 

 
7.042,5000 

 
89 

 
200 

 
FRASCO 

 
DETERGENTE ENZIMÁTICO - 1 LT 23,1400 4.628,0000 

90  
5.000 

 
UND 

EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE 
SOLUCOES PARENTERAIS COM INJETOR 0,8000 4.000,0000 
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LATERAL MACROGOTAS 

 
91 

 
700 

 
UND 

 
EQUIPO MICRO GOTAS C/INJETOR 
LATERAL 

2,2100 1.547,0000 

 
92 

 
15.000 

 
UND 

EQUIPO P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM 
CONECTOR ESCALONADO 1,0500 15.750,0000 

93  
600 

 
RL 

ESPARADRAPO HOSPITALAR SIMPLES 10 
X 4,5 10,0800 6.048,0000 

 
94 

 
1.000 

 
RL 

 
FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 X 50 MT 4,2000 4.200,0000 

 
95 

 
200 

 
RL 

 
FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE 19 X 30 4,0200 804,0000 

96  
2.000 

 
RL 

 
FITA MICROPOROSA 10 X 10 MT 7,2400 14.480,0000 

 
97 

 
3.500 

 
RL 

 
FITA MICROPOROSA 5 X 10 MT 4,3400 15.190,0000 

 
98 

 
300 

 
FRASCO 

 
FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY - 100 ML 
85G 

8,3400 2.502,0000 

 
99 

 
16.000 

 
UND 

 
FRASCO P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 300 
ML 

0,8900 14.240,00 

 
100 

 
100 

 
PCT 

TUBO DE LATEX – Nº200- PACOTE C 15 
METROS 

9,0200 902,0000 

101  
400 

 
FRASCO 

GEL PARA ULTRASSOM OU 
ELETROCARDIOGRAMA - 300G 3,9300 1.572,0000 

 
102 

 
400 

 
FRASCO 

IODOPOVIDONA 10% SOL. AQUOSA 
TÓPICA FRASCO C/ 100 ML 5,7600 2.304,0000 

 
 

103 

 
 
 
 

7.500 

 
 
 
 

KIT 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO G (KIT PAPANICOLAU ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL) - KIT COMPLETO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
PAPANICOLAU CONTENDO: 1 ESPATULA 
AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA DE 
VIDRO, 1 CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR 
DE LUVAS E 1 ESPECULO G. 

3,9400 29.550,0000 

 
104 

 
400 

 
FRASCO 

IODOPOVIDONA 10% SOL. DEGERMANTE 
FRASCO C/ 100 ML 6,9900 2.796,0000 

 
105 

 
 
 
 
 
 
 
 

15.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

KIT 

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
TAMANHO M (KIT PAPANICOLAU ESTERIL 
DESCARTAVEL) - KIT COMPLETO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
PAPANICOLAU CONTENDO: 1 ESPATULA 
AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA DE 
VIDRO, 1 CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR 
DE LUVAS E 1 ESPECULO M ESPECULO 
VAGINAL DESCARTAVEL TAMANHO M (KIT 
PAPANICOLAU ESTERIL DESCARTAVEL) - 
KIT COMPLETO PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE PAPANICOLAU CONTENDO: 1 
ESPATULA AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 
LAMINA DE VIDRO, 1 CAIXA PORTA 
LAMINAS E 1 PAR DE LUVAS E 1 ESPECULO 
M 

4,1800 62.700,0000 

 
106 

 
 

18.000 

 
 

KIT 

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
TAMANHO P KIT PAPANICOLAU ESTERIL 
DESCARTAVEL -KIT COMPLETO PARA 
REALIZACAO DE EXAMES DE 
PAPANICOLAU CONTENDO: 1 ESPATUAL 
AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA 

3,0400 54.720,0000 
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VIDRO, 1 CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR 
DE LUVAS E 1 ESPECULO TAMANHO P 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL 
TAMANHO P KIT PAPANICOLAU ESTERIL 
DESCARTAVEL -KIT COMPLETO PARA 
REALIZACAO DE EXAMES DE 
PAPANICOLAU CONTENDO: 1 ESPATUAL 
AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA 
VIDRO, 1 CAIXA PORTA LAMINAS 1 PAR DE 
LUVAS E 1 ESPECULO TAMANHO P 

 
107 

 
300.00 

 
UND 

 
LANCETA DESCARTAVEL - UNIDADE 0,2300 69.000,0000 

 
108 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RL 

LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 70CM X 
50M BRANCO LENÇOL EM PAPEL 
HOSPITALAR EM ROLO 70 CM X 50 M, 100% 
DE FIBRAS CELULÓSICAS NATURAIS, NA 
COR BRANCA, RESISTENTE, COM 
TEXTURA FIRME, INVÓLUCRO INDIVIDUAL 
EM PLÁSTICO ATÓXICO, ROTULAGEM 
RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NA ANVISA, INSTRUÇÕES 
DE USO, COMPOSIÇÃO, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO, ARMAZENAMENTO E DEMAIS 
ITENS OBRIGATÓRIOS. DEVE SER 
ENTREGUE LAUDO DE APROVAÇÃO EM 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO IPT 
COM PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 34 PONTOS, 
CONTENDO ALVURA, TRAÇÃO, 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, FUROS, 
PINTAS E DEMAIS ITENS CONFORME ABNT 
NBR 15464-15:2010, ABNT NBR 14129:1998 E 
ABNT NBR 5891:2014 

11,3000 33.900,0000 

 
109 

 
 
 
 

1.200 

 
 
 
 

FRASCO 

LOCAO OLEOSA A BASE DE ACIDOS 
GRAXOS ESSENCIAIS (AGE) E 
TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MEDIA, 
ENRIQUECIDO COM LECITINA DE SOJA, 
VITAMINA E (ALFA-TOCOFEROL E 
ACETATO DE TOCOFEROL) E OLEO DE 
GIRASSOL (ACIDO LINOLEICO) - FRASCO 
COM 200ML 

5,8900 7.068,0000 

110 
 

5.000 
 

CX 
MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
COR BRANCA - TRIPLA COM ELASTICO - 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

6,1700 30.850,0000 

 
111 

 
400 

 
UND 

MASCARA DE PROTECAO FACIAL DE USO 
INDIVIDUAL (FACE SHIELD) 10,2600 4.104,0000 

 
 

112 

 
 

2.000 

 
 

UND 

MASCARA RESPIRATORIA TIPO N95/PFF2 - 
REGULAR DESCARTAVEL 0,7900 1.580,0000 

 
113 

 
500 

 
UND 

 
MICRONEBULIZADOR ADULTO 13,3300 6.665,0000 

 
114 

 
500 

 
UND 

 
MICRONEBULIZADOR INFANTIL 10,3700 5.185,0000 

 
 

115 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO 
(SCALP AGULHA 19G) DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA 19 G - DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO VENOSA, CALIBRE 19G, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CONSTITUÍDO DE 
AGULHA SILICONIZADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL PERFEITAMENTE 
AFIADO PARA PUNÇÃO PRECISA, SUAVE E 
ATRAUMÁTICA, PROVIDA DE PROTETOR 

 
0,3200 

 
480,0000 
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1.500 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

PLÁSTICO EFICIENTE. AGULHA COM 
APROXIMADAMENTE 19MM DE 
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 0,9MM. 
TUBO VINÍLICO FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 30 CM. COM CONECTOR UNIVERSAL E 
TAMPA FIRME IMPEDINDO CONTAMINAÇÃO 
DO PRODUTO. ASA QUE PERMITA 
EMPUNHADURA SEGURA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ÍNTEGRA, APROPRIADA AO 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 
DE: MATERIAL, MARCA, FABRICANTE, 
LOTE, MÉTODO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
SELAGEM EFICIENTE COM 7MM (MÍNIMO), 
COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE 
GARANTA A ESTERILIDADE DO PRODUTO 
E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O 
ARTIGO EMBALADO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM CAIXA OU 
EMBALAGEM IMPERMEÁVEL QUE 
MANTENHA CONDIÇÕES DE USO. 

 
116 

 
3.000 

 
UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO 
(SCALP AGULHA 21G 0,3200 960,0000 

 
 

117 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

5.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO 
(SCALP AGULHA 23G) DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA 23 G - DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO VENOSA, CALIBRE 23G, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CONSTITUÍDO DE 
AGULHA SILICONIZADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, BISEL PERFEITAMENTE 
AFIADO PARA PUNÇÃO PRECISA, SUAVE E 
ATRAUMÁTICA, PROVIDA DE PROTETOR 
PLÁSTICO EFICIENTE. AGULHA COM 
APROXIMADAMENTE 19MM DE 
COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 0,8MM. 
TUBO VINÍLICO FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 30CM. COM CONECTOR UNIVERSAL E 
TAMPA FIRME IMPEDINDO CONTAMINAÇÃO 
DO PRODUTO. ASA QUE PERMITA 
EMPUNHADURA SEGURA. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ÍNTEGRA, APROPRIADA AO 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 
DE: MATERIAL, MARCA, FABRICANTE, 
LOTE, MÉTODO E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
SELAGEM EFICIENTE COM 7MM (MÍNIMO), 
COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE 
GARANTA A ESTERILIDADE DO PRODUTO 
E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O 
ARTIGO EMBALADO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM CAIXA OU 
EMBALAGEM IMPERMEÁVEL QUE 
MANTENHA CONDIÇÕES DE USO. 

0,1900 950,0000 

 
118 

 
1.500 

 
UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO 
(SCALP AGULHA 25G) 0,2200 330,0000 
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119 

 
1.500 

 
UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO 
(SCALP AGULHA 27G) 0,2400 360,0000 

 
 

120 

 
 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL C/VISOR 
DE CRISTAL LIQUIDO 32 A 42 GRAUS Cº 
Termômetro Com Visor de Cristal Liquido, 
Termômetro Digital, Clinico, Range de Medição 
de 32 a 42 Graus Celsius; Em Material a Prova 
de Água, Com Sinais Sonoros Diferenciados e 
Função Auto Desligamento; Graduada Em 
Graus Celsius, Resolução de Temperatura:0,1 
Graus Celsius, Precisão: +/-0,1 Graus Celsius; 
Embalagem Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; Rotulagem 
de Acordo Com Legislação Vigente Certificado 
de Calibração. 

 
16,4850 

 
3.297,0000 

 
 

121 

 
 

15.000 

 
 

UND 

 
TIRA TESTE DE HCG EM URINA 
 

0,7900 11.850,0000 

 
122 

 
 

4.500 

 
 

UND 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VACUO, TUBO E TAMPA SILICONIZADOS, 
TAMPA ROXA, COM CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 5ML 

4,2000 18.900,0000 

 
123 

 
 

6.000 

 
 

UND 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VACUO, TUBO E TAMPA SILICONIZADOS, 
TAMPA AMARELA, COM CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 10ML 

6,6400 39.840,0000 

 
124 

 
1.500 

 
UND 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO, TUBO E TAMPA SILICONIZADOS, 
TAMPA VERDE COM HEPARINA DE LÍTIO 
OU SÓDIO CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 4 ML. 

1,2000 1.800,0000 

 
125 

 
5.000 

 
UND 

BOLSA DE COLOSTOMIA DRENA 
TRANSPARENTE 19-64MM UNIDADE 9,7600 48.800,0000 

 
126 

 
500 

 
UND 

BOLSA DE UROSTOMIA RECORTAVEL 19-
45MM 4,8200 2.410,0000 

127 
 

04 
 

UND 
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA SHILEY 
PDC (COM BALAO E SEM FENESTRA) 
RADIOPACA Nº4,5 

748,3100 2.993,2400 

 
128 

 
600 

 
PAC 

COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL 
25X28CM C/ 5 UNIDADES (CAMPO 
OPERATORIO) 

6,6300 3.978,0000 

129 

 
 
 

75 

 
 
 

CX 

CURATIVO HIDROFIBRA COM PRATA 15 X 
15 CM Descrição Técnica: CURATIVO 
HIDROFIBRA COM PRATA, ESTÉRIL. 
MATERIAL NÃO TECIDO, NÃO ADERENTE, 
MACIO DE COR LEVEMENTE 
ACINZENTADA, COMPOSTO POR 
HIDROFIBRA 100% 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E 1,2% 
DE PRATA IÔNICA, 

116,3900 8.729,2500 

 
163 

 
 

2.300 

 
 

UND 

FIXADOR DE CANULA DE 
TRAQUEOSTOMIA INFANTIL FECHAMENTO 
EM VELCRO 
COMPRIMENTO: 190MM (CADA PARTE) 
VARIACAO DE +/- 5% 

7,5200 17.296,0000 

 
131 

 
 
 

4.500 

 
 
 

UND 

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL 
TAMANHO XG (UNIDADE) Para uso adulto, 
indicada para incontinência urinária, pós-parto, 
pós-operatório, com formato anatômico, 
camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno, com polímero superabsorvente e 

3,2200 14.490,0000 
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34 
 

aloe vera. Camada externa de polietileno. 
Barreiras protetoras de fibras de polipropileno, 
fios de elastano, adesivo termoplástico e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho XG, cintura 
ente 110 - 165 cm e peso acima de 90 kg. 
Embalagem não transparente com dados de 
identificação e procedência, fabricação, 
vencimento, lote, telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor, site do fabricante 
e/ou e-mail do fabricante. 

 
132 

 
 
 
 
 
 
 
 

8.500 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL 
TAMANHO G (UNIDADE) Para uso adulto, 
indicada para incontinência urinária, pós-parto, 
pós-operatório, com formato anatômico, 
camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno, com polímero superabsorvente e 
aloe vera. Camada externa de polietileno. 
Barreiras protetoras de fibras de polipropileno, 
fios de elastano, adesivo termoplástico e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho G, cintura 
ente 80 - 150 cm e peso entre 70 - 90 kg. 
Embalagem não transparente com dados de 
identificação e procedência, fabricação, 
vencimento, lote, telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor, site do fabricante 
e/ou e-mail do fabricante. 

2,0000 17.000,0000 

 
133 

 
 
 
 
 
 
 
 

11.400 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL 
TAMANHO P (UNIDADE) Para uso adulto, 
indicada para incontinência urinária, pós-parto, 
pós-operatório, com formato anatômico, 
camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno, com polímero superabsorvente e 
aloe vera. Camada externa de polietileno. 
Barreiras protetoras de fibras de polipropileno, 
fios de elastano, adesivo termoplástico e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho P, cintura ente 
40 - 80 cm e peso entre 20 - 40 kg. Embalagem 
não transparente com dados de identificação e 
procedência, fabricação, vencimento, lote, 
telefone do serviço de atendimento ao 
consumidor, site do fabricante e/ou e-mail do 
fabricante. 

1,7100 19.494,0000 

 
 
134 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

7.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL 
TAMANHO M (UNIDADE) Para uso adulto, 
indicada para incontinência urinária, pós-parto, 
pós-operatório, com formato anatômico, 
camada interna de não tecido de fibras de 
polipropileno, com polímero superabsorvente e 
aloe vera. Camada externa de polietileno. 
Barreiras protetoras de fibras de polipropileno, 
fios de elastano, adesivo termoplástico e fitas 
adesivas para fixação. Tamanho M, cintura 
ente 70 - 120 cm e peso entre 40 - 70 kg. 
Embalagem não transparente com dados de 
identificação e procedência, fabricação, 
vencimento, lote, telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor, site do fabricante 
e/ou e-mail do fabricante. 

2,0500 14.350,0000 

 
135 

 
05 

 
UND 

 
SONDA BOTTON MIC KEY 16 FRENCH 
1,5CM 

1.357,7500 6.788,7500 
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136 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

TERMOMETRO DIGITAL E 
INFRAVERMELHO Termômetro digital e 
infravermelho sem contato, com indicador 
sonoro, com display colorido para fácil 
identificação da temperatura, desligamento 
automático, medição em testa. 
- Alarme visual e sonoro com limite 
programável; 
- Tempo de Medição: Compreendido na Faixa 
entre 1 e 3 segundos; 
- Medição de Alta Precisão; 
- Uso em crianças e Adultos; 
- Funcionamento a Bateria; 
- Faixa de Medição de temperatura corporal: de 
32.0°C a 42.5°C (89.6°F a 108.5°F) sem 
contato; 
- Memória interna para salvar no mínimo 010 
leituras; 
- Fácil manuseio e com manual de instruções 
de uso em português; 
- Certificado de Calibração; 
- Deve Sinalizar a Distância ideal de uso para 
medição de temperatura na testa de indivíduos 
- de 5 a 15 cm (1.9 a 5.9 polegadas); 
- Display Colorido: altera de cor de acordo com 
a temperatura sendo medida, tornando fácil a 
detecção de sintomas como a febre; 
- Acionamento por gatilho. 

77,4400 11.616,0000 

 
137 

 
200 

 
UND 

TERMO-HIGROMETRO DIGITAL 
70,4500 14.090,0000 

 
138 

 
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº12 COM CUFF 
Nº2,5 4,1900 838,0000 

 
139 

 
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº16 COM CUFF 
Nº4,5 6,8200 1.364,0000 

140  
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº20 COM CUFF 
Nº6,5 4,4800 896,0000 

 
141 

 
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº22 COM CUFF 
Nº6,0 3,3200 664,0000 

 
142 

 
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº24 COM CUFF 
Nº5,5 4,1600 832,0000 

143  
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº26 COM CUFF 
Nº6,0 5,8900 1.178,0000 

144  
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº32 COM CUFF 
Nº8,0 3,4200 684,0000 

 
145 

 
200 

 
UND 

SONDA ENDOTRAQUEAL Nº34 COM CUFF 
Nº8,5 3,5400 708,0000 

 
146 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

UND 

SOLUÇAO PARA IRRIGAÇAO DE FERIDAS 
Descrição Técnica: SOLUÇÃO PARA 
IRRIGAÇÃO DE FERIDAS COMPOSTA POR 
0,1% DE UNDECILAMINOPRO BETAÍNA, 
0,1% DE POLIHEXANIDA E 99,8% DE ÁGUA 
PURIFICADA. INDICADO PARA USO 
CONTÍNUO E REPETIDO. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE EM SISTEMA 

65,8300 3.291,5000 

 
147 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

RL 

FILME TRANSPARENTE COM 
POLIURETANO COM ADESIVO ACRILICO 
10CM X 10M Descrição Técnica: FILME 
TRANSPARENTE DE POLIURETANO COM 
ADESIVO ACRÍLICO, PERMEÁVEL AO 
OXIGÊNIO E A VAPORES ÚMIDOS E 
IMPERMEÁVEL À LÍQUIDOS E BACTÉRIAS. 

85,8300 4.291,5000 
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PAPEL QUADRICULADO PARA 
MENSURAÇÃO 

 
 

148 

 
 
 

50 

 
 
 

UND 

CURATIVO DE HIDROFIBRA 
ANTIMICROBIANO, TAMANHO 15 X 15 CM 
Curativo de hidrofibra antimicrobiano, estéril, 
macio, composto por carboximetilcelulose 
sódica e prata - REFERÊNCIA: "PLACA 
AQUACEL AG". 

173,6600 8.683,0000 

 
149 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

TB 

CURATIVO HIDROGEL AMORFO 85 G 
Descrição Técnica: HIDROGEL AMORFO, 
TRANSPARENTE, NÃO ESTÉRIL, 
COMPOSTO POR ÁGUA DEIONIZADA, 
GLICERINA, CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, ALANTOÍNA, ÁLCOOL BENZÍLICO, 
METILPARABENO, PROPILPARABENO, 
AUSÊNCIA DE ALGINATO 

 
26,7100 

 
1.335,5000 

150 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

CX 

COBERTURA DE ESPUMA EM 
POLIURETANO ABSORVENTE 15X15 CM CX 
C/ 5 UNDS Descrição Técnica: COBERTURA 
DE ESPUMA EM POLIURETANO 
ABSORVENTE, TAMANHO 15X15CM, COM 
PELÍCULA DE SILICONE SUAVE, CARVÃO 
ATIVADO, CAMADA EXTERNA 
IMPERMEÁVEL À ÁGUA, FLUÍDOS 
ORGÂNICOS. 

65,8200 3.291,0000 

 
 

151 

 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
MANTA TERMICA ALUMINIZADA - MEDIDAS 
APROXIMADAS: 2,10 x 1,40 M MANTA 
TERMICA ALUMINIZADA - MEDIDAS 
APROXIMADAS: 2,10 x 1,40 M 
Características: 
- Deve Manter o calor interno e reflete o calor 
externo; 
- Não deformável; 
- Isolante térmico de baixo peso; 
- Resistente ao atrito com o solo; 
- Cobertor térmico aluminizado; 
- Tamanho aproximado de 2,10m X 1,40m. 

 
10,1400 

 
5.070,0000 

 
152 

 
 

50 

 
 

UND 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: 
FOLEY, MATERIAL: 100% SILICONE, N° 16, 
VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES 
PADRÃO, VOLUME: COM BALÃO 30 ML. 

18,5200 926,0000 

153 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

UND 

BANDAGEM; COMPOSTA DE FIBRAS DE 
NAO TECIDO E FIBRAS ELASTICAS, 
RECOBERTA COM ADESIVO SECO; 
AUTOADERENTE; DIMENSAO DE 5X5CM; 
PERMITE A UTILIZACAO SEM PERDA DA 
ADESIVIDADE; FORMATO DE ROLO 
UNIFORME; EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE. 

56,0500 2.802,5000 

 
154 

 
 

200 

 
 

GALÃO 

GEL PARA ULTRASSOM GEL CONDUTOR; 
INCOLOR; HIPOALERGÊNICO; PH NEUTRO; 
HIDROSSOLÚVEL E ISENTO DE ÁLCOOL, 
GALÃO 5 KG. 

23,8100 4.762,0000 
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PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS     

                                                                                       

Item Qtde UN Descrição 
Valor 

Médio 
Unitário (R$) 

Valor 
Médio 

Total (R$) 

 
155 

 
337.500 

 
UND 

 
AGULHA 0,23 x 4 MM CANETA INSULINA 0,3600 121.500,0000 

 
156 

 
 
 
 
 
 

9.000 

 
 
 
 
 
 

UND 

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA E PUNHO 
COM ELASTICO, CONFECCIONADO EM TNT, PARTE 
TRASEIRA ABERTA COM FECHAMENTO SUPERIOR, 
GRAMATURA MINIMA 30G/M2, COR BRANCO, 
TAMANHO UNICO AVENTAL DESCARTAVEL, MANGA 
LONGA E PUNHO COM ELASTICO, CONFECCIONADO 
EM NAO TECIDO 100% POLIPROPILENO, ABERTURA 
TRASEIRA, COM ELASTICO NO PUNHO E TIRAS 
PARA AMARRACAO NA CINTURA E PESCOCO, 
GRAMATURA MINIMA 30G/M2, COR BRANCO, 
TAMANHO UNICO, COM REGISTRO NA ANVISA - 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

14,9500 134.550,0000 

157  
57.500 

 
PCT 

COMPRESSA DE GAZES 7,5 X 7,5 13 FIOS 5 DOBRAS 
E 8 CAMADAS C/10 UNIDADES 0,8100 139.725,0000 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS PARA OS MEDICAMENTOS: 

 

1. EMBALAGEM – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA. 

 

2. ROTULAGENS E BULAS – Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e 

bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 

nome do responsável técnico, número do registro e concentração. 

 

3. RESPONSÁVEL TÉCNICO – As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico, responsável pela 

fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). 
 

4. PRAZO DE VALIDADE - Os produtos deverão possuir, na data de sua entrega, prazo de vencimento com 

no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da validade total especificada pelo fabricante. Para os produtos 

entregues com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, será obrigatória a sua entrega juntamente com a 

"Carta de Comprometimento de Troca”. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA - SAÚDE - PREGÃO ELETRÔNICO nº 097/2024 

1. Objeto 
 
1.1. Abertura de Registro de Preços para aquisição de materiais médico- hospitalares para atender o serviço 
de Assistência Farmacêutica do Departamento de Saúde.  

1.2. Considerando as definições constantes nos incisos XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, o objeto pretendido 
enquadra-se como bem comum.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n. 
10.235/2024.  
  

2.  Justificativa  
  
2.1. Esta solicitação tem por objeto realizar abertura de registro de preço de Materiais Hospitalares. Estes 
materiais hospitalares serão adquiridos com o objetivo de atender a manutenção dos estoques do 
Almoxarifado da Farmácia e garantir o fornecimento contínuo dos insumos que, são imprescindíveis à boa 
execução dos atendimentos para as Unidades Básicas de Saúde, Programa Melhor em Casa (EMAD), 
Vigilância Epidemiológica, CAPS, Residência Terapêutica, Saúde Mental, Zoonoses, Centro de 
especialidades, Resgate (192), Bombeiros, Saúde da Mulher, Pediatria e Transporte da Saúde.  
 
2.2. O cálculo utilizado para a solicitação é o consumo mensal x 12 meses + 25%, a fim de garantir o 
atendimento do paciente e manter uma reserva, caso haja ajuste na quantidade solicitada pelo prescritor ou 
ocorra uma nova demanda.  

2.3. Desta forma, o Município de São Roque tem o dever de manter os estoques dos materiais e insumos 
utilizados nos diversos serviços de atendimento ao público, assim promovendo a Saúde dos usuários do SUS, 
atendendo ao que diz os princípios da universalidade, integralidade e equidade e ao que diz o art. 196 da CF 
de 1988.  

2.4. A aquisição de materiais médico-hospitalares, dispensa a elaboração de um Estudo Técnico Preliminar. 
Essa decisão se justifica pelos seguintes motivos:  

2.5. Esses materiais, como agulhas; seringas; gazes; tubos de coleta; etc.; possuem características técnicas 
bem definidas e amplamente disponíveis no mercado. A especificação técnica desses produtos é padronizada, 
o que torna desnecessária uma análise técnica aprofundada.  

2.6. No mercado, não há soluções inovadoras ou alternativas tecnológicas para a demanda que requeiram um 
estudo técnico preliminar detalhado para identificar ou comparar diferentes abordagens.  
 
  
 
2.7. Os materiais a serem adquiridos são padronizados e já foram comprados anteriormente. A Administração 
já realizou com sucesso processos licitatórios para a aquisição de produtos similares (Pregão Eletrônico 
números: 035/2023; 036/2023; 014/2023; 226/2022; 201/2022 e 113/2022 como exemplos), demonstrando sua 
capacidade de definir especificações técnicas precisas e de selecionar fornecedores qualificados. Essa 
experiência garante a conformidade dos produtos adquiridos e a otimização dos recursos.  
 
 
2.8. O processo licitatório será conduzido com base em critérios técnicos objetivos, como a conformidade com 
as normas regulamentares e o preço mais vantajoso, garantindo a escolha dos produtos mais adequados.  

2.9. A dispensa do ETP agiliza o processo licitatório, permitindo a aquisição dos produtos de forma mais rápida 
e eficiente, sem comprometer a qualidade e a conformidade legal.  
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2.10. Nos termos do Art. 72, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a dispensa de Estudo Técnico Preliminar pode ser 
aplicada quando a solução a ser contratada já estiver padronizada ou quando a realização do estudo se 
mostrar desnecessária para a descrição do objeto. Dada a padronização do objeto e a ausência de 
complexidade técnica na definição dos mesmos, justifica-se a dispensa do referido estudo. Além disso, o 
regulamento municipal estabelece que para demandas conhecidas e repetitivas, sem alternativa no mercado, 
como é o presente caso, o ETP é facultativo, nos termos do art. 16, inciso II, alínea b, do Decreto Municipal nº 
10.235/2024, no âmbito do Município de São Roque:  
 
 “Art. 16. No âmbito do Município de São Roque, o Estudo Técnico Preliminar é:  
II – FACULTATIVO:  
[...]  
b) para as demandas conhecidas e repetitivas, sem alternativa no mercado e que não gerarão despesas 
correlatas e/ou interdependentes hipóteses em que deverão ser devidamente justificadas no termo de 
referência.”  
 
2.11. Tendo em vista os fatos apresentados nota-se que essa contratação está prevista no inciso II do referido 
Artigo, portanto, conclui-se que a dispensa do Estudo Técnico Preliminar é plenamente justificada, atendendo 
aos princípios da eficiência, da economicidade e da transparência.  
 

3. Especificação do objeto  
  
3.1. Descrição dos itens a serem adquiridos: 
 

1 AGULHA 0,23 x 4 MM CANETA INSULINA UN 450000 

 
 

 
2 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 13X4,5 AGULHA DESCARTAVEL 
13X4,5 - AGULHA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CALIBRE 13X4,5MM. CORPO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL BISELADO DE PAREDES FINAS, 
BISEL BEM ACABADO, FACETADO E AFIADO, EVITANDO TRAUMA À 
PENETRAÇÃO. CANHÃO UNIVERSAL EM PLÁSTICO ATÓXICO E 
ATEROGÊNICO, ENCAIXE HERMÉTICO EM SERINGA. CORPO 
PERFEITAMENTE FIXADO AO CANHÃO. PROVIDA DE PROTETOR PLÁSTICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ÍNTEGRA, APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, A 
SELAGEM DEVE SER EFICIENTE COM 7 MM (MÍNIMO), RESISTENTE 
QUE GARANTA A ESTERILIDADE DO PRODUTO E PERMITA ABERTURA 
ASSÉPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, MARCA, 
FABRICANTE, LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. QUANDO HOUVER 
CARIMBO OU ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO, ESTES DEVERÃO ESTAR NA 
BORDA DA EMBALAGEM. 

 
 

 
UN 

 
 

 
15000 

 
 
 
 
 

 
3 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 25X7 AGULHA DESCARTAVEL 25X7 
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CALIBRE 25X7MM. CORPO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL BISELADO DE PAREDES FINAS, 
BISEL BEM ACABADO, FACETADO E AFIADO, EVITANDO TRAUMA À 
PENETRAÇÃO. CANHÃO UNIVERSAL EM PLÁSTICO ATÓXICO E 
ATEROGÊNICO, ENCAIXE HERMÉTICO EM SERINGA. CORPO 
PERFEITAMENTE FIXADO AO CANHÃO. PROVIDA DE PROTETOR PLÁSTICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ÍNTEGRA, APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL, MARCA, 
FABRICANTE, LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. QUANDO HOUVER CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO, DEVERÁ 
ESTAR NA BORDA DA EMBALAGEM. SELAGEM EFICIENTE COM 7MM 
(MÍNIMO),  COM  RESISTÊNCIA  MECÂNICA  QUE  GARANTA  A 
ESTERILIDADE DO PRODUTO E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
45000 

4 AGULHA 30 X 10 (19G CREME)DESCARTÁVEL UN 7500 

 
 
 
 
 

 
5 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 30X7 AGULHA DESCARTAVEL 30X7 - 
AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CALIBRE 30X7MM. CORPO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL BISELADO DE PAREDES FINAS, 
BISEL BEM ACABADO, FACETADO E AFIADO, EVITANDO TRAUMA À 
PENETRAÇÃO. CANHÃO UNIVERSAL EM PLÁSTICO ATÓXICO E 
ATEROGÊNICO, ENCAIXE HERMÉTICO EM SERINGA. CORPO 
PERFEITAMENTE FIXADO AO CANHÃO. PROVIDA DE PROTETOR PLÁSTICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ÍNTEGRA, APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL, MARCA, 
FABRICANTE, LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. QUANDO HOUVER CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO, DEVERÁ 
ESTAR NA BORDA DA EMBALAGEM. SELAGEM EFICIENTE COM 7MM 
(MÍNIMO), COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE GARANTA A ESTERILIDADE 
DO PRODUTO E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
30000 
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40 
 

 
 
 
 
 

 
6 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 30X8 AGULHA 
DESCARTAVEL 30X8 - AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CALIBRE 30X8MM. 
CORPO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL BISELADO DE PAREDES 
FINAS, BISEL BEM ACABADO, FACETADO E AFIADO, EVITANDO TRAUMA À 
PENETRAÇÃO. CANHÃO UNIVERSAL EM PLÁSTICO ATÓXICO E 
ATEROGÊNICO, ENCAIXE HERMÉTICO EM SERINGA. CORPO 
PERFEITAMENTE FIXADO AO CANHÃO. PROVIDA DE PROTETOR PLÁSTICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL ÍNTEGRA, APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL, MARCA, 
FABRICANTE, LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. QUANDO HOUVER CARIMBO DE IDENTIFICAÇÃO, DEVERÁ 
ESTAR NA BORDA DA EMBALAGEM. SELAGEM EFICIENTE COM 7MM 
(MÍNIMO), COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE GARANTA A ESTERILIDADE 
DO PRODUTO E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
22500 

7 AGULHA 40 X 12 (18G ROSA) DESCARTÁVEL UN 22500 

8 AGULHA COLETA DE SANGUE A VACUO 25 X 7 DESCARTÁVEL UN 3000 

9 ATADURA CREPE 06CM 13 FIOS (PACOTE C/ 12 UNIDADES) 

COMPRIMENTO EM REPOUSO=1,80M 
PCT 2300 

10 ATADURA CREPE 10CM 13 FIOS (PACOTE C/ 12 UNIDADES) 

COMPRIMENTO EM REPOUSO=1,80M 
PCT 3000 

11 ATADURA CREPE 15CM 13 FIOS (PACOTE C/ 12 UNIDADES) 

COMPRIMENTO EM REPOUSO=1,80M 
PCT 2000 

12 ATADURA CREPE 20CM 13 FIOS (PACOTE C/ 12 UNIDADES) 

COMPRIMENTO EM REPOUSO=1,80M 
PCT 1800 

13 CATETER NASAL P/OXIGÊNIO ADULTO TIPO ÓCULOS UN 200 

 
 
 
 

 
14 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 14G CATETER INTRAVENOSO 
INTRAVENOSO, DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM POLIURETANO, 
FLEXÍVEL; SILICONADO, CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; AGULHA 
SILICONIZADA; TRIFACETADA; COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; TAMANHO 14G, COMPRIMENTO 
45MM, FLUXO DE 305ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 
10.555-5. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA   MICROBIANA   E   ABERTURA   ASSÉPTICA. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
800 

 
 
 

 
15 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 16G CATETER INTRAVENOSO 
INTRAVENOSO, DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM POLIURETANO, 
FLEXÍVEL; SILICONADO, CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; AGULHA 
SILICONIZADA; TRIFACETADA; COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; TAMANHO 16G, COMPRIMENTO 
45MM, FLUXO DE 95 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 
10.555-5. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA   MICROBIANA   E   ABERTURA   ASSÉPTICA. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
800 

 
 
 

 
16 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 18G CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO, DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM POLIURETANO, 
FLEXÍVEL; SILICONADO, CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; AGULHA 
SILICONIZADA; TRIFACETADA; COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; TAMANHO 18G, COMPRIMENTO 
32MM, FLUXO DE 95 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 
10.555-5. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA   MICROBIANA   E   ABERTURA   ASSÉPTICA. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
1500 

 
 
 

 
17 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 20G CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO, DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM POLIURETANO, 
FLEXÍVEL; SILICONADO, CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; AGULHA 
SILICONIZADA; TRIFACETADA; COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; TAMANHO 20G, COMPRIMENTO 
32MM, FLUXO DE 65 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 
10.555-5. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA   MICROBIANA   E   ABERTURA   ASSÉPTICA. 
APRESENTAÇÃO CAIXA COM 100 UNIDADES 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
800 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

23
3-

F
9E

A
-A

4A
F

-9
45

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
23

3-
F

9E
A

-A
4A

F
-9

45
7



 

41 
 

 
 
 

 
18 

CATETER INTRAVENOSO - JELCO 22G CATETER INTRAVENOSO 
PERIFÉRICO, DESCARTÁVEL, RADIOPACO; ESTÉRIL; EM POLIURETANO, 
FLEXÍVEL; SILICONADO, CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; AGULHA 
SILICONIZADA; TRIFACETADA; COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA 
VISUALIZAÇÃO RÁPIDA DO REFLUXO DE SANGUE, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA DE ACIONAMENTO PASSIVO ; TAMANHO 22G, COMPRIMENTO 
25MM, FLUXO DE 36 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 
10.555-5. EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉPTICA. APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
1500 

 
 
 

 
19 

JELCO 24G CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO, DESCARTÁVEL, 
RADIOPACO; ESTÉRIL; EM POLIURETANO, FLEXÍVEL; SILICONADO, 
CONECTOR RÍGIDO COM LUER LOCK; AGULHA SILICONIZADA; 
TRIFACETADA; COM ORIFÍCIO ACIMA DO BISEL PARA VISUALIZAÇÃO RÁPIDA 
DO REFLUXO DE SANGUE, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE 
ACIONAMENTO PASSIVO ; TAMANHO 22G, COMPRIMENTO 25MM, FLUXO DE 
36 ML/MIN. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER A NBR ISO 10.555-5. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA. APRESENTAÇÃO CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
1500 

20 LAMINA BISTURI Nº 11 UN 500 

21 LAMINA BISTURI Nº 12 UN 500 

22 LAMINA BISTURI Nº 15 UN 500 

23 LAMINA BISTURI Nº 20 UN 1100 

24 LAMINA BISTURI Nº 21 UN 1200 

25 LAMINA BISTURI Nº 23 UN 1200 

26 LAMINA BISTURI Nº22 UN 1000 

27 LAMINA BISTURI Nº24 UN 1000 

28 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 6-5 PAR 500 

29 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7-0 PAR 2300 

30 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7-5 PAR 9000 

31 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8-0 PAR 1800 

32 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8-5 PAR 500 

33 LUVA PROCEDIMENTO G LATEX C/100 UNID CX 1000 

34 LUVA PROCEDIMENTO M LATEX C/100 UNID CX 1800 

35 LUVA PROCEDIMENTO P LATEX C/100 UNID CX 1100 

36 LUVA PROCEDIMENTO PP LATEX C/100 UNID CX 400 

37 SERINGA 10 ML S/ AGULHA DESCARTÁVEL UN 22500 

38 SERINGA 1 ML S/AGULHA DESCARTÁVEL BICO LUER SLIP UN 15000 

 
39 

SERINGA DESCARTAVEL 20ML S/ AGULHA, CILINDRO TRANSPARENTE, 
ESCALA NITIDA SILICONADA E ESTERIL, ATOXICA E APIROGENICA, BASE DA 
HASTE COM RANHURAS ANTIDERRAPANTES E PISTAO ISENTO DE LATEX 
(LATEX FREE) 

 
UN 

 
15000 

40 SERINGA 3 ML S/AGULHA DESCARTÁVEL UN 75000 

 

 
41 

SERINGA DESCARTAVEL 5ML S/ AGULHA, CILINDRO TRANSPARENTE, 
ESCALA NITIDA SILICONADA E ESTERIL, ATOXICA E APIROGENICA, BASE DA 
HASTE COM RANHURAS ANTIDERRAPANTES E PISTAO ISENTO DE LATEX 
(LATEX FREE) SERINGA DESCARTAVEL 5ML S/ AGULHA, CILINDRO 
TRANSPARENTE, ESCALA NITIDA SILICONADA E ESTERIL, ATOXICA E  
APIROGENICA,  BASE  DA  HASTE  COM  RANHURAS 
ANTIDERRAPANTES E PISTAO ISENTO DE LATEX (LATEX FREE) 

 

 
UN 

 

 
45000 

 
 

42 

SERINGA INSULINA C/ AGULHA 0,8X0,30MM A 9,5X0,30MM, 
100UI DE CAPACIDADE (SERINGAS COM GRADUACAO DE 2 EM 
2 UNIDADES, OU SEJA, CADA 
TRAÇO LINHA CORRESPONDE A 2 UNIDADES). 

 
 

UN 

 
 

60000 
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43 

SERINGA INSULINA C/ AGULHA 0,8X0,30MM A 9,5X0,30MM, 
50UI DE CAPACIDADE (SERINGAS COM GRADUACAO DE 1 EM 
1 UNIDADE, OU SEJA, CADA 
TRAÇO CORRESPONDE A 1 UNIDADE). 

 
 

UN 

 
 

75000 

44 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 C/ VALVULA UN 10000 

45 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 S/VALVULA UN 3000 

46 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 C/VALVULA UN 3000 

47 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10 S/VALVULA UN 1500 

48 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12 C/ VALVULA UN 1500 

49 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL Nº 12 S/ VALVULA UN 3000 

50 SONDA FOLEY Nº 14 2 VIAS UN 700 

51 SONDA FOLEY Nº 16 2 VIAS UN 1000 

52 SONDA FOLEY Nº 18 2 VIAS UN 700 

53 SONDA FOLEY Nº 20 2 VIAS UN 700 

54 SONDA FOLEY Nº 22 2 VIAS UN 300 

55 SONDA FOLEY Nº 24 2 VIAS UN 300 

56 SONDA URETRAL Nº 06 UN 6000 

57 SONDA URETRAL Nº 08 UN 10500 

58 SONDA URETRAL Nº 10 UN 30000 

59 SONDA URETRAL Nº 12 UN 12000 

60 SONDA URETRAL Nº 14 UN 3000 

 
61 

SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% SISTEMA ABERTO FRASCO C/ 
100ML PARA FERIMENTOS, HIDRATACAO DA PELE, 
NEBULIZACAO, ETC. 

 
UN 

 
8000 

 
62 

SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% SISTEMA ABERTO FRASCO C/ 
500ML PARA FERIMENTOS, HIDRATACAO DA PELE, 
NEBULIZACAO, ETC. 

 
FR 

 
5700 

63 SORO FISIOLÓGICO 0,9% - SISTEMA FECHADO 100 ML BLS 7500 

64 SORO FISIOLÓGICO 0,9% - SISTEMA FECHADO 250 ML BLS 3800 

 
65 

 
SORO FISIOLÓGICO 0,9% - SISTEMA FECHADO 500 ML 

 
BLS 

 
6000 

 
 

66 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 2-0 COM 45 CM COM 
AGULHA 3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 1,9 A 2,0 CM 
EMBALAGEM PGC E/OU ALUMINIZADA E REG. MS 
(CUTICULAR). (UNIDADE) 

 
 

UN 

 
 

500 

 
 

67 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 3-0 COM 45CM COM 
AGULHA 3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 2,4 A 2,5 CM 
EMBALAGEM PGC E/OU ALUMINIZADA E REG. MS 
(CUTICULAR). (UNIDADE) 

 
 

UN 

 
 

500 

 
 

68 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 4-0 COM 45 CM AGULHA 
3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 1,9 A 2,0 CM EMBALAGEM PGC 
E/OU ALUMINIZADA E REG. MS 
(CUTICULAR). (UNIDADE) 

 
 

UN 

 
 

500 

 
 

69 

FIO CIRURGICO DE NYLON PRETO Nº 5-0 COM 45 CM AGULHA 
3/8 CIRCULO TRIANGULAR DE 1,9 A 2,0 CM EMBALAGEM PGC 
E/OU ALUMINIZADA E REG. MS 
(CUTICULAR). (UNIDADE) 

 
 

UN 

 
 

500 
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70 ABAIXADOR DE LÍNGUA (MADEIRA) C/ 100 PCT 100 

71 AGUA OXIGENADA 100 ML VOLUME 10 FRASCO 700 

72 AGUA OXIGENADA 1L VOLUME 10 LITRO 200 

73 ÁLCOOL ETÍLICO 70% GEL 5000 ML GALÃO 150 

74 ÁLCOOL HOSPITALAR 70 % - 1LT LITRO 1800 

 
 
 
 
 

 
75 

ALGODÃO HIDRÓFILO PACOTE 500 GRS.- EM MANTA FINA COM 
CAMADAS SOBRE-POSTAS FORMANDO UMA MANTA COM 
ESPESSURA UNIFORME ENTRE 1 E 1,5 CM E REGULARMENTE 
COMPACTO DE ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, 
BOA ABSORVÊNCIA, INODORO, ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 22 CM DE LARGURA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NO MS. 

 
 
 
 
 

 
RL 

 
 
 
 
 

 
400 

76 ALMOTOLIA ESCURA - 250ML UN 200 

77 ALMOTOLIA TRANSPARENTE - 250ML UN 400 

78 ATADURA DE RAYON ESTERIL 7,5 CM X 5M RL 800 

 
 
 
 
 

 
79 

AVENTAL DESCARTAVEL MANGA LONGA E PUNHO COM 
ELASTICO, CONFECCIONADO EM TNT, PARTE TRASEIRA ABERTA 
COM FECHAMENTO SUPERIOR, GRAMATURA MINIMA 30G/M2, 
COR BRANCO, TAMANHO UNICO AVENTAL DESCARTAVEL, 
MANGA LONGA E PUNHO COM ELASTICO, CONFECCIONADO EM 
NAO TECIDO 100% POLIPROPILENO, ABERTURA TRASEIRA, COM 
ELASTICO NO PUNHO E TIRAS PARA AMARRACAO NA CINTURA E 
PESCOCO, GRAMATURA MINIMA 30G/M2, COR BRANCO, 
TAMANHO UNICO, COM REGISTRO NA ANVISA 
- PACOTE COM 10 UNIDADES. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
12000 

 
 
 
 
 
 
 

 
80 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO COLETOR DE URINA 
SISTEMA FECHADO (ADULTO)- CAPACIDADE 2 LITROS - 
DESCARTÁVEL, CAPACIDADE PARA 2000ML COM ESCALA PARA 
GRADUAÇÃO A PARTIR DE 25ML, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL RESISTENTE, BRANCO NA FACE POSTERIOR E 
TRANSPARENTE NA FACE ANTERIOR SELAMENTO CONTINUO E 
RESISTENTE, SISTEMA DE FLUXO DE DRENAGEM E COMPLETO 
ESVAZIAMENTO, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, TUBO EXTERNO DE 
DRENAGEM COM SISTEMA PRÁTICO DE FIXAÇÃO A BOLSA, 
CLAMP DE FECHAMENTO DE MATERIAL RESISTENTE AO
 MANUSEIO 
SUFICIENTEMENTE PROFUNDO PARA GARANTIR VEDAÇÃO  
COMPLETO  DA  DRENAGEM,  LOCAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
1500 

 APROPRIADO PARA PUNÇÃO COM PINÇA CORTA FLUXO NO 
TUBO DE DRENAGEM, ALÇA PARA SISTEMA DE TRANSPORTE E 
SISTEMA DE FIXAÇÃO A CAMA. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
ESTÉRIL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA 
E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,  VALIDADE,  NUMERO  DE  LOTE  
E 
REGISTRO NO MS. 
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81 CLOREXIDINA 0,5% - 100 ML FRASCO 1500 

 
82 

 
CLOREXIDINA 0,5% - FRASCO COM 1 LITRO 

 
FR 

 
600 

83 CLOREXIDINA 2% - 100 ML FRASCO 1500 

 

 
84 

COLETOR PERFURO-CORTANTE, COM CAPACIDADE 13 LITROS - 
CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE A PUNCTURA, 
RUPTURA E VAZAMENTO COM ALÇAS QUE POSSIBILITEM O 
MANUSEIO COM APENAS UMA DAS MÃOS. - BOCAL COM 
DIÂMETRO MÁXIMO DE 7 CM QUE 
PERMITA O DESCARTE 

 

 
UN 

 

 
3000 

85 COLETOR 7 LITROS DE MATERIAL PERFURO CORTANTE UN 1500 

 
86 COMPRESSA DE GAZES 7,5 X 7,5 13 FIOS 5 DOBRAS E 8 CAMADAS 

C/10 UNIDADES 

 
PCT 

 
230000 

 
87 

GAZE COMPRESSA EM ALGODÃO HIDRÓFILO, MANTA COM 
MEDIDAS DE 15 X 300 CM, EMBALADA EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. 

 
UN 

 
30000 

 
88 

CURATIVO ESTERIL POS PUNCAO E/OU COLETA. ADESIVO SUAVE 
COM COMPRESSA ABSORVENTE CENTRALIZADA. CAIXA COM 
500 UNIDADES. 

 
CX 

 
450 

89 DETERGENTE ENZIMÁTICO - 1 LT FR 200 

90 
EQUIPO PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES 
PARENTERAIS COM INJETOR LATERAL MACROGOTAS 

UN 5000 

91 EQUIPO MICRO GOTAS C/INJETOR LATERAL UN 700 

92 EQUIPO P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL COM CONECTOR 
ESCALONADO UN 15000 

93 ESPARADRAPO HOSPITALAR SIMPLES 10 X 4,5 RL 600 

94 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 X 50 MT RL 1000 

95 FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE 19 X 30 RL 200 

96 FITA MICROPOROSA 10 X 10 MT RL 2000 

97 FITA MICROPOROSA 5 X 10 MT RL 3500 

98 FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY - 100 ML 85G FRASCO 300 

99 FRASCO P/ALIMENTAÇÃO ENTERAL 300 ML UN 16000 

100 GARROTE DE LATEX - TUBO AMARELO C / 15 MTS PCT 100 

101 GEL PARA ULTRASSOM OU ELETROCARDIOGRAMA - 300G FR 400 

 
102 IODOPOVIDONA 10% SOL. AQUOSA TÓPICA FRASCO C/ 100 ML 

 
FRASCO 

 
400 
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103 

ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAMANHO G (KIT 
PAPANICOLAU ESTÉRIL DESCARTÁVEL) - KIT COMPLETO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE PAPANICOLAU CONTENDO: 1 
ESPATULA AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA DE VIDRO, 1 
CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR DE LUVAS E 1 ESPECULO G. 

 

 
KIT 

 

 
7500 

104 IODOPOVIDONA 10% SOL. DEGERMANTE FRASCO C/ 100 ML FRASCO 400 

 
 
 
 
 
 

 
105 

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL TAMANHO M (KIT 
PAPANICOLAU ESTERIL DESCARTAVEL) - KIT COMPLETO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE PAPANICOLAU CONTENDO: 1 
ESPATULA AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA DE VIDRO, 1 
CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR DE LUVAS E 1 ESPECULO M 
ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL TAMANHO M (KIT 
PAPANICOLAU ESTERIL DESCARTAVEL) - KIT COMPLETO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE PAPANICOLAU CONTENDO: 1 
ESPATULA AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA DE VIDRO, 1 
CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR DE LUVAS E 1 ESPECULO 
M 

 
 
 
 
 
 

 
KIT 

 
 
 
 
 
 

 
15000 

 
 
 
 
 
 

 
106 

ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL TAMANHO P KIT 
PAPANICOLAU ESTERIL DESCARTAVEL -KIT COMPLETO PARA 
REALIZACAO DE EXAMES DE PAPANICOLAU CONTENDO: 1 
ESPATUAL AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA VIDRO, 1 
CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR DE LUVAS E 1 ESPECULO 
TAMANHO P ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL TAMANHO P KIT 
PAPANICOLAU ESTERIL DESCARTAVEL -KIT COMPLETO PARA 
REALIZACAO DE EXAMES DE PAPANICOLAU CONTENDO: 1 
ESPATUAL AYRES, 1 ESCOVA CERVICAL, 1 LAMINA VIDRO, 1 
CAIXA PORTA LAMINAS E 1 PAR DE LUVAS E 1 ESPECULO 
TAMANHO P 

 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 

 
18000 

107 LANCETA DESCARTAVEL - UNIDADE UN 300000 

 
 
 
 
 
 
 
 

108 

LENCOL DE PAPEL DESCARTAVEL 70CM X 50M BRANCO LENÇOL 
EM PAPEL HOSPITALAR EM ROLO 70 CM X 50 M, 100% DE FIBRAS 
CELULÓSICAS NATURAIS, NA COR BRANCA, RESISTENTE, COM 
TEXTURA FIRME, INVÓLUCRO INDIVIDUAL EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, ROTULAGEM RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
COM REGISTRO NA ANVISA, INSTRUÇÕES DE USO, COMPOSIÇÃO,
 RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
ARMAZENAMENTO E DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS. DEVE SER 
ENTREGUE LAUDO DE APROVAÇÃO EM LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO IPT COM PONTUAÇÃO MÍNIMA DE  34 
PONTOS, CONTENDO 
ALVURA, TRAÇÃO, CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, FUROS, 

 
 
 
 
 
 
 
 

RL 

 
 
 
 
 
 
 
 

3000 
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 PINTAS E DEMAIS ITENS CONFORME ABNT NBR 15464- 15:2010, 
ABNT NBR 14129:1998 E ABNT NBR 5891:2014 

  

 
 

 
109 

LOCAO OLEOSA A BASE DE ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (AGE) E 
TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MEDIA, ENRIQUECIDO COM 
LECITINA DE SOJA, VITAMINA E (ALFA-TOCOFEROL E ACETATO 
DE TOCOFEROL) E OLEO DE GIRASSOL (ACIDO LINOLEICO) - 
FRASCO COM 200ML 

 
 

 
FRASCO 

 
 

 
1200 

 
110 

MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL - COR BRANCA - TRIPLA 
COM ELASTICO - CAIXA COM 50 UNIDADES 

 
CX 

 
5000 

111 
MASCARA DE PROTECAO FACIAL DE USO INDIVIDUAL 
(FACE SHIELD) 

UN 400 

112 
MASCARA RESPIRATORIA TIPO N95/PFF2 - REGULAR 
DESCARTAVEL 

UN 2000 

113 MICRONEBULIZADOR ADULTO UN 500 

114 MICRONEBULIZADOR INFANTIL UN 500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
115 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO (SCALP AGULHA 19G) 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA 19 G - DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA, CALIBRE 19G, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 
CONSTITUÍDO DE AGULHA SILICONIZADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
BISEL PERFEITAMENTE AFIADO PARA PUNÇÃO PRECISA, SUAVE 
E ATRAUMÁTICA, PROVIDA DE PROTETOR PLÁSTICO EFICIENTE.
 AGULHA COM APROXIMADAMENTE 
19MM DE COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 0,9MM. TUBO 
VINÍLICO FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,  ATÓXICO, 
 COMPRIMENTO APROXIMADO DE 30 CM. 
COM CONECTOR UNIVERSAL E TAMPA FIRME IMPEDINDO 
CONTAMINAÇÃO DO PRODUTO. ASA QUE PERMITA 
EMPUNHADURA SEGURA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ÍNTEGRA, 
APROPRIADA AO MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA DE: MATERIAL, 
MARCA, FABRICANTE, LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. SELAGEM EFICIENTE COM 7MM 
(MÍNIMO), COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE GARANTA A 
ESTERILIDADE DO PRODUTO E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O ARTIGO 
EMBALADO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXA OU 
EMBALAGEM IMPERMEÁVEL QUE MANTENHA CONDIÇÕES DE 
USO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1500 
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116 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO (SCALP 
AGULHA    21G) 

 
UN 

 
3000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
117 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO (SCALP AGULHA 23G) 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA 23 G - DISPOSITIVO PARA 
INFUSÃO VENOSA, CALIBRE 23G, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 
CONSTITUÍDO DE AGULHA SILICONIZADO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
BISEL PERFEITAMENTE AFIADO PARA PUNÇÃO PRECISA, SUAVE 
E ATRAUMÁTICA, PROVIDA DE PROTETOR PLÁSTICO EFICIENTE.
 AGULHA COM APROXIMADAMENTE 
19MM DE COMPRIMENTO E DIÂMETRO DE 0,8MM. TUBO 
VINÍLICO FLEXÍVEL, TRANSPARENTE,   ATÓXICO,
   COMPRIMENTO APROXIMADO DE 30CM. 
COM CONECTOR UNIVERSAL E TAMPA FIRME IMPEDINDO 
CONTAMINAÇÃO DO PRODUTO. ASA QUE PERMITA 
EMPUNHADURA SEGURA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ÍNTEGRA, 
APROPRIADA AO MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA DE: MATERIAL, 
MARCA, FABRICANTE, LOTE, MÉTODO E DATA DE ESTERILIZAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. SELAGEM EFICIENTE COM 7MM 
(MÍNIMO), COM RESISTÊNCIA MECÂNICA QUE GARANTA A 
ESTERILIDADE DO PRODUTO E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O ARTIGO 
EMBALADO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXA OU 
EMBALAGEM IMPERMEÁVEL QUE MANTENHA 
 CONDIÇÕES  DE  USO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5000 

 
118 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO (SCALP 
AGULHA 25G) 

 
UN 

 
1500 

 
119 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PERIFERICO (SCALP 
AGULHA 27G) 

 
UN 

 
1500 

 
 
 
 
 

 
120 

TERMOMETRO CLINICO DIGITAL C/VISOR DE CRISTAL 
LIQUIDO 32 A 42 GRAUS Cº Termômetro Com Visor de Cristal 
Liquido, Termômetro 
Digital, Clinico, Range de Medição de 32 a 42 Graus Celsius; 
Em Material a Prova de Água, Com Sinais Sonoros 
Diferenciados e Função Auto Desligamento; Graduada Em 
Graus Celsius, Resolução de Temperatura: 0,1 Graus Celsius, 
Precisão: +/-0,1 Graus Celsius; Embalagem Em Material 
Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; Rotulagem de 
Acordo Com 
Legislação Vigente Certificado de Calibração. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
200 
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121 TIRA TESTE DE HCG EM URINA UN 15000 

 
122 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO, TUBO E TAMPA
 SILICONIZADOS, TAMPA ROXA, COM 
CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 5ML 

 
UN 

 
4500 

 
123 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO, TUBO E TAMPA
 SILICONIZADOS, TAMPA AMARELA, COM 
CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 10ML 

 
UN 

 
6000 

 
 

124 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, TUBO E TAMPA 
SILICONIZADOS, TAMPA VERDE COM HEPARINA DE   LÍTIO   
OU   SÓDIO   CAPACIDADE   DE 
APROXIMADAMENTE 4 ML. 

 
 

UN 

 
 

1500 

125 
BOLSA DE COLOSTOMIA DRENA TRANSPARENTE 19- 
64MM UNIDADE 

UN 5000 

126 BOLSA DE UROSTOMIA RECORTAVEL 19-45MM UN 500 

 
127 

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA SHILEY PDC (COM BALAO E SEM 
FENESTRA) RADIOPACA Nº4,5 

 
UN 

 
4 

 
128 

COMPRESSA CIRURGICA ESTERIL 25X28CM C/ 5 
UNIDADES (CAMPO OPERATORIO) 

 
PAC 

 
600 

 
 

 
129 

CURATIVO HIDROFIBRA COM PRATA 15 X 15 CM 
Descrição Técnica: CURATIVO HIDROFIBRA COM PRATA, ESTÉRIL. 
MATERIAL NÃO TECIDO, NÃO ADERENTE, MACIO DE COR 
LEVEMENTE ACINZENTADA, COMPOSTO POR  HIDROFIBRA  
100%  CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E 1,2% DE PRATA IÔNICA, 

 
 

 
CX 

 
 

 
75 

 
 

163 

FIXADOR DE CANULA DE TRAQUEOSTOMIA INFANTIL 
FECHAMENTO EM VELCRO 

COMPRIMENTO: 190MM (CADA PARTE) VARIACAO DE 
+/- 5% 

 
 

UN 

 
 

2300 

 
 
 
 
 
 
 

 
131 

FRALDA  GERIATRICA  DESCARTAVEL  TAMANHO  XG 
(UNIDADE) Para uso adulto, indicada para incontinência urinária, 
pós-parto, pós-operatório, com formato anatômico, camada 
interna de não tecido de fibras de polipropileno, com polímero 
superabsorvente e aloe vera. Camada externa de polietileno. 
Barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de elastano, 
adesivo termoplástico e fitas adesivas para fixação. Tamanho XG, 
cintura ente 110 - 165 cm e peso acima de 
90 kg. Embalagem não transparente com dados de identificação 
e procedência, fabricação, vencimento, lote, telefone do serviço 
de atendimento ao consumidor,  site  do  fabricante  e/ou  
e-mail  do 
fabricante. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
4500 
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132 

FRALDA  GERIATRICA  DESCARTAVEL  TAMANHO  G 
(UNIDADE) Para uso adulto, indicada para incontinência urinária, 
pós-parto, pós-operatório, com formato anatômico, camada 
interna de não tecido de fibras de polipropileno, com polímero 
superabsorvente e aloe 
vera.  Camada  externa  de  polietileno.  Barreiras 

 
 

 
UN 

 
 

 
8500 

 protetoras de fibras de polipropileno, fios de elastano, adesivo 
termoplástico e fitas adesivas para fixação. Tamanho G, cintura 
ente 80 - 150 cm e peso entre 70 - 
90 kg. Embalagem não transparente com dados de identificação e 
procedência, fabricação, vencimento, lote, telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor,  site  do  fabricante  e/ou  e-
mail  do 
fabricante. 

  

 
 
 
 
 
 
 

 
133 

FRALDA  GERIATRICA  DESCARTAVEL  TAMANHO  P 
(UNIDADE) Para uso adulto, indicada para incontinência urinária, 
pós-parto, pós-operatório, com formato anatômico, camada 
interna de não tecido de fibras de polipropileno, com polímero 
superabsorvente e aloe vera. Camada externa de polietileno. 
Barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de elastano, 
adesivo termoplástico e fitas adesivas para fixação. Tamanho P, 
cintura ente 40 - 80 cm e peso entre 20 - 40 kg. Embalagem não 
transparente com dados de identificação e procedência, 
fabricação, vencimento, lote, telefone do serviço de atendimento 
ao consumidor,  site  do  fabricante  e/ou  e-mail  do 
fabricante. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
11400 

 
 
 
 
 
 
 

 
134 

FRALDA  GERIATRICA  DESCARTAVEL  TAMANHO  M 
(UNIDADE) Para uso adulto, indicada para incontinência urinária, 
pós-parto, pós-operatório, com formato anatômico, camada 
interna de não tecido de fibras de polipropileno, com polímero 
superabsorvente e aloe vera. Camada externa de polietileno. 
Barreiras protetoras de fibras de polipropileno, fios de elastano, 
adesivo termoplástico e fitas adesivas para fixação. Tamanho M, 
cintura ente 70 - 120 cm e peso entre 40 - 
70 kg. Embalagem não transparente com dados de identificação e 
procedência, fabricação, vencimento, lote, telefone do serviço de 
atendimento ao consumidor,  site  do  fabricante  e/ou  e-
mail  do 
fabricante. 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 

 
7000 

135 SONDA BOTTON MIC KEY 16 FRENCH 1,5CM UN 5 
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136 

TERMOMETRO DIGITAL E INFRAVERMELHO Termômetro 
digital e infravermelho sem contato, com indicador sonoro, com 
display colorido para fácil identificação da temperatura, 
desligamento automático, medição em testa. 

- Alarme visual e sonoro com limite programável; 
- Tempo de Medição: Compreendido na Faixa entre 1 e 3 
segundos; 
- Medição de Alta Precisão; 
- Uso em crianças e Adultos; 
- Funcionamento a Bateria; 
- Faixa de Medição de temperatura corporal: de 32.0°C a 

42.5°C (89.6°F a 108.5°F) sem contato; 
- Memória interna para salvar no mínimo 010 leituras; 
- Fácil manuseio e com manual de instruções de uso em 
português; 
- Certificado de Calibração; 
- Deve Sinalizar a Distância ideal de uso para medição de 
temperatura na testa de indivíduos - de 5 a 15 cm (1.9 a 5.9 
polegadas); 
- Display Colorido: altera de cor de acordo com a temperatura 
sendo medida, tornando fácil a detecção de sintomas como a 
febre; 
- Acionamento por gatilho. 

 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 

 
150 

137 TERMO-HIGROMETRO DIGITAL UN 200 

138 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº12 COM CUFF Nº2,5 UN 200 

139 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº16 COM CUFF Nº4,5 UN 200 

140 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº20 COM CUFF Nº6,5 UN 200 

141 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº22 COM CUFF Nº6,0 UN 200 

142 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº24 COM CUFF Nº5,5 UN 200 

143 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº26 COM CUFF Nº6,0 UN 200 

144 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº32 COM CUFF Nº8,0 UN 200 

145 SONDA ENDOTRAQUEAL Nº34 COM CUFF Nº8,5 UN 200 

 
 

 
146 

SOLUÇAO PARA IRRIGAÇAO DE FERIDAS Descrição Técnica: 
SOLUÇÃO PARA IRRIGAÇÃO DE FERIDAS COMPOSTA POR 0,1% DE 
UNDECILAMINOPRO BETAÍNA, 0,1% DE POLIHEXANIDA E 99,8% 
DE ÁGUA PURIFICADA. 
INDICADO PARA USO CONTÍNUO E REPETIDO. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE EM SISTEMA 

 
 

 
UN 

 
 

 
50 
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147 

FILME  TRANSPARENTE  COM  POLIURETANO  COM 
ADESIVO ACRILICO 10CM X 10M Descrição Técnica: FILME 
TRANSPARENTE DE POLIURETANO COM ADESIVO ACRÍLICO, 
PERMEÁVEL AO OXIGÊNIO E A VAPORES ÚMIDOS E 
IMPERMEÁVEL À LÍQUIDOS E BACTÉRIAS. 
PAPEL QUADRICULADO PARA MENSURAÇÃ 

 
 

 
RL 

 
 

 
50 

 
 
 

 
148 

CURATIVO   DE   HIDROFIBRA   ANTIMICROBIANO, 
TAMANHO 15 X 15 CM Curativo de hidrofibra antimicrobiano, 
estéril, macio, composto por carboximetilcelulose sódica e prata - 
REFERÊNCIA: "PLACA AQUACEL AG". 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
149 

CURATIVO HIDROGEL AMORFO 85 G Descrição Técnica: 
HIDROGEL AMORFO, TRANSPARENTE, NÃO ESTÉRIL, COMPOSTO 
POR ÁGUA DEIONIZADA, GLICERINA, CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, ALANTOÍNA, ÁLCOOL BENZÍLICO, METILPARABENO, 
PROPILPARABENO, AUSÊNCIA DE ALGINATO 

 
 
 

 
TB 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
150 

COBERTURA   DE   ESPUMA   EM   POLIURETANO 
ABSORVENTE 15X15 CM CX C/ 5UNDS Descrição Técnica: 

 
COBERTURA DE ESPUMA EM POLIURETANO ABSORVENTE, 
TAMANHO 15X15CM, COM PELÍCULA DE SILICONE SUAVE, 
CARVÃO ATIVADO, CAMADA EXTERNA IMPERMEÁVEL À ÁGUA, 
FLUÍDOS ORGÂNICOS. R 

 
 
 

 
CX 

 
 
 

 
50 
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151 

MANTA TERMICA ALUMINIZADA - MEDIDAS APROXIMADAS: 2,10 
x 1,40 M MANTA TERMICA ALUMINIZADA - MEDIDAS 
APROXIMADAS: 2,10 x 1,40 M 

 
Características 

 
- Deve Manter o calor interno e reflete o calor externo; 

 
- Não deformável; 

 
- Isolante térmico de baixo peso; 

 
- Resistente ao atrito com o solo; 

 
- Cobertor térmico aluminizado; 

 
- Tamanho aproximado de 2,10m X 1,40m. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 

 
152 

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: FOLEY, MATERIAL: 100% 
SILICONE, N° 16, VIAS: 2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO, 
VOLUME: COM BALÃO 30 ML. 

 
UN 

 
50 

 
 
 

 
153 

BANDAGEM; COMPOSTA DE FIBRAS DE NAO TECIDO E FIBRAS 
ELASTICAS, RECOBERTA COM ADESIVO SECO; AUTOADERENTE; 
DIMENSAO DE 5X5CM; PERMITE A UTILIZACAO SEM PERDA DA 
ADESIVIDADE; FORMATO DE ROLO UNIFORME; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO;  O  PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A 
LEGISLACAO VIGENTE. 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
50 

 

 
154 

GEL PARA ULTRASSOM GEL CONDUTOR; INCOLOR; 
HIPOALERGÊNICO; PH NEUTRO; HIDROSSOLÚVEL E ISENTO DE 
ÁLCOOL, GALÃO 5 KG. 

 

 
GALÃO 

 

 
200 

 
 

 
3.2. Todos os itens devem possuir registro na Anvisa.  

3.3. Não será admitida a subcontratação do objeto.  

3.4. Para os itens: 125, 131, 132, 133 e 134; será exigida a apresentação de amostras acompanhadas das 
fichas técnicas dos itens.  
 
3.4.1. Serão avaliados os seguintes critérios:  
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Fraldas:  
 
a)  Para testar capacidade de absorção do material, deverá ser colocado o volume de água com corante 
(250ml), despejando lentamente o líquido no centro do interior da fralda, a fim de verificar o desempenho do 
gel absorvente. Aproximadamente 2 (duas) horas após dispensar o volume no material será observado se 
ocorreu boa absorção do líquido (água com corante) e também após 3 (três) horas será observado novamente. 
O avaliador deverá observar se o gel é absorvente colocando as mãos sobre a cobertura da fralda e virar o 
material de um lado para o outro observando se ocorreu absorção todo o líquido. Como parte do teste, será 
colocado um papel absorvente para certificar que o gel absorveu o líquido.  
 

 
b) O volume para o teste foi estabelecido considerando a quantidade normal diária de diurese do paciente nas 
24 horas, entendendo que a troca da fralda deve ocorrer aproximadamente a cada 4 (quatro) horas, levando 
em conta as regras de cuidado e higiene necessárias para com o indivíduo, visando evitar dermatites e lesões 
de pele.  
 
c) Avaliação cobertura macia e resistente; formato anatômico; elástico lateral flexível e resistente; barreiras 
laterais anti-vazamento: As análises ocorrerão por meio de observação e manuseio do material.  
 

 
d) Avaliação fitas reposicionáveis sem danificar a fralda: Será realizado teste de posicionamento da fita 
adesiva e reposicionamento 2 (duas) vezes em cada amostra.  
 

 
e) O avaliador deverá identificar na embalagem do produto as seguintes informações:  
 
Testado dermatologicamente;  

Intervalo referente ao peso em quilos;  

Número de lote, data de fabricação, validade (24 meses) e a quantidade do produto por embalagem.  
 
 

 
3.4.2. Para teste físico deverá ser enviado no mínimo um pacote fechado, e o teste realizado em 3 (três) 
unidades de cada tamanho.  
 
 
3.4.3. O teste deverá ser realizado para cada tamanho de fralda relacionado no edital respectivo; Após o 
recebimento das fraldas para teste, o relatório da análise deverá ser expedido em 5 (cinco) dias úteis.  
3.4.4. Quaisquer servidores indicados para realização da avaliação do produto deverão seguir o presente 
procedimento, gerando parecer específico, assinado pelos mesmos, avaliando cada um dos quesitos 
apontados no item 3.4.1.  

3.4.5. Após análise, amostras enviadas e não submetidas ao teste deverão ser armazenadas com identificação 
mínima do lote e processo licitatório para contra prova, caso seja necessário.  
 
3.5. O item bolsa de colostomia será avaliado quanto a validação de suas dimensões e demais especificações 
constantes na ficha técnica, bem como por meio do manuseio da amostra.  
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4. PRAZOS EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
4.1. As Atas de Registro de Preços oriundas deste certame terão vigência de doze meses com possibilidade 
de uma prorrogação por igual período  
4.2. As entregas deverão ser  realizadas em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento.  

4.3. Eventual pedido de prorrogação de prazo de entrega deverá ser protocolado, antes do vencimento do 
prazo de entrega, devidamente justificados pela Contratada, para ser submetido à apreciação superior.  

4.4. As entregas serão de segunda a sexta-feira, das 7h30min às 15h30min, no Almoxarifado Central da 
Farmácia de São Roque situado na Rua São Paulo, 966 – Taboão, São Roque/SP CEP: 18135-125.  

4.5. As quantidades solicitadas serão de acordo com a necessidade da Contratante.  
 
4.6. Embalagem – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

4.7. Rotulagens e bula – todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e 
bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, 
nome do responsável técnico, número do registro e concentração.  
 

 
4.8. Responsável técnico – as embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela 
fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF), quando for o caso.  

4.9. Prazo de validade – os produtos deverão possuir, na data de sua entrega, prazo de vencimento com no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) da validade total especificada pelo fabricante. Para os produtos 
entregues com prazo de validade inferior a 12 meses, será obrigatória a sua entrega juntamente com a "Carta 
de Comprometimento de Troca”.  
 

 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  

5.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de São Roque e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
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5.4. A Prefeitura Municipal de São Roque poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

5.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.  

5.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 

 
5.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 

 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 
6.1. Recebimento do Objeto  
 
6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo recebimento no Almoxarifado, para 
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efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta.  

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.  

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.  
  
6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
6.2. Liquidação  
 
6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 dias para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

6.2.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  
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f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
6.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;  

6.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

 
6.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
 
6.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  

6.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
 

 
6.3. Prazo de pagamento  
 
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior.  

6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA-IBGE de correção monetária.  
 
6.4. Forma de pagamento  
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6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente, indicados pelo contratado.  

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
6.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  
7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.  
 
7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  
Exigências de habilitação.  
 
7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
7.2.1. Habilitação jurídica:  
 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020;  
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f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz Prefeitura da Estância Turística de São Roque – Setor de Compras e Licitações.  
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
 

 
7.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
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7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  
 
 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II);  

 

7.3. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar a Certidão de 
Autorização de Funcionamento (AFE ou AE) da ANVISA.  
 
 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) conforme custos 
unitários apostos na tabela anexa.  
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município.  

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Ficha 4345 Fonte 01.  
 
 

Departamento de Saúde - Compras e Licitaçõe
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ANEXO II   
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N.º 163/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º.     /2024 

DATA: 00/00/2024. 

  

 

A, PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, com sede na Rua São Paulo, nº 

966, Bairro do Taboão, CEP 18135-125, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 70.946.009/0001-75, neste 

ato representada por Seu Prefeito, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO e pelos 

SRS. DIRETORES __________________, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 

     /     , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 10.235/2024, aplicando, no que 

couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais médico- 
hospitalares para atender o serviço de Assistência Farmacêutica do Departamento de 
Saúde, especificado(s) no(s) item(ns)       do Termo de Referência, anexo do edital da 
licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

Item Qtd. Und. Descrição 
Valor  

Unitário 

Valor 

Total 

xx xx xx xxxxxxxxxx xxxxx xxxx 

xx xx xx xxxxxxxxxx xxxxx xxxx 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata.  

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Roque. 

 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera de governo do 

município de São Roque que não participaram do procedimento, poderá aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 86 

da Lei 14.133/2021. 

 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

 

4.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da 

última data da assinatura digital dos responsáveis na Ata de Registro ou no Termo 

de Ciência e de Notificação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as 

obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação 

ou que mantiveram sua proposta original 

 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 

meses a contar da proposta. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  
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8.4.1. Por razão de interesse público; 

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes 

penalidades de: 

9.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

9.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

9.5. Multa: 

 

9.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

 

9.5.2. Compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

 

9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

 

9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  
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9.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 

10.1. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS, DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DAS 
OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega, 
recebimentos, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e, demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência constante no Anexo I do edital. 
 
10.1.3. Os recebimentos provisório e definitivo dos produtos serão conforme dispostos no art.140 
da Lei nº 14.133/2021, e em consonância com as regras definidas no edital ou no Termo de 
Referência constante no Anexo I do edital. 
 
10.2. DOS PAGAMENTOS 
 
10.2.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após cada entrega do 
produto, apresentará à Prefeitura da Estância Turística de São Roque a Nota Fiscal ou nota fiscal 
eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o caso, sempre acompanhada com o recibo 
de recebimento referente a cada item entregue. 
 
10.2.2. A obrigações da administração e do fornecedor registrado referente as condições de 
pagamentos e demais ajustes, encontram-se definidos no Termo de Referência constante no 
Anexo I do edital. 
 

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

     ,       de       de      . 

 
 

São Roque (SP), _____, de ____________ de 2024.  
 

PREFEITO 
 
 

GESTOR  
 

CONTRATADA 
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ANEXO III  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
CONTRATADA: 
PROTOCOLO Nº (DE ORIGEM): 163/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 097/2024 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais médico-hospitalares para 
atender o serviço de Assistência Farmacêutica do Departamento de Saúde, conforme 
quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam do Termo de Referência 
que integra o anexo I do instrumento convocatório.  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_____________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c)Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/) em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: 
__________________________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:____________________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:______________________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:__________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:__________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:__________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
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GESTOR(ES): 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS(*): FISCAIS/OUTROS 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Departamento:  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes;de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica.  
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ANEXO IV  
MODELO DE PROPOSTA 

(PAPEL COM TIMBRE DA EMPRESA) 

 
À 

 Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Ref. - Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 097/2024 

Prezados Senhores: 

Segue abaixo nossa proposta de preços conforme negociação do referido Pregão. 

 

Item Qtd. Und. Descrição: Marca Preço  
Unit. 

Preço  
Total 

xx xx xx Xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxx xxxx 
 
 

Obs.- Declaramos que concordamos com todas as normas presentes neste edital. 

 Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas quaisquer despesas, tais como, 

transportes, frete, mão de obra para entrega e o descarregamento no local determinado, encargos 

sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre a execução do objeto. 

 Validade da proposta: Conforme Edital 

 Condições de pagamento: Conforme Edital  

 Prazo de entrega: Conforme Edital  

  

_______________, _______de _________________ de 2024. 

                                       
                                                    ............................................................... 
                                                              (Representante legal, RG, CPF) 
 
 
 

 
 
 
 
 
(*) A proposta deverá estar em formato PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital. 
 

 

Carimbo Padrão 
CNPJ 
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ANEXO V  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO N.º 163/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  

 

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se 

os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 

   

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo V–A, elaborada 

em papel timbrado, atestando que:  

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 
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c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial. 

g) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

j) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 

execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 

ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 
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k) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. ” 

 

 

OBS: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa 

proponente, ou, que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, e deverá  

estar em formato PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital. 
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ANEXO V-A   
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO N.º 163/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 

 

Ref.: PROCESSO N.º 163/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2024 

 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal 

abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

 

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

23
3-

F
9E

A
-A

4A
F

-9
45

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
23

3-
F

9E
A

-A
4A

F
-9

45
7



 
 
 

81 
 
 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial. 

g) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

j) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 

execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 

ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

k) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. ” 

 

 

OBS: A declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, 

que, de alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo (s) seu(s) 

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, e deverá  estar em 

formato PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital. 
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